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DA ~MTERPETRAC$O DAS LEIS. 

Boas sáo melhor o uso bom dellas , 
Boa i16 sua scimcia , quando pula 
vem da6 espinhas , que nascem entt eltas. 

Ferreir. Liv. 2. Cart. 2.a 



O autor-desta Theoria tre Nr. Bomat , jitris- 
consulto de bem conhecida merecimento. Os $5, no- 
tados com virgulas s% corho glosas ,. que eu lhe ad- 
dicionei , kuidando que estas fhe servirião de adorno. 

. . . Si quid novisti rectius istis 
Candidus imperti, si non, hls ùrire mecum 

Hcrr. L. I. Ej.  yl., - 

' H E  absolutamente preciso interpetnr as $. r. 
Leis em hrim de dous casos: I.' quando na Lel se  
encontra alguma obscuriaade , alguma ambiguidâde, 
ouTfalta de erpress50: t O quando o sedtrdo da Lhi 
ke claro *nos rermos , mas fonhzir-nos-hia a con- 
seqpericras hlsss , e decisoens iiyultas , se índistiacta- 
mrnrc fosse applicada a tudo o que ?parece ser com-, 
prehenciido  na^ &as pakavras A evidencia dd iqusri- 
$a, cp! deste sentido apparenre resultaria , obtiga- 
nos esrao a descobrir pela inrerpefrqão não O que 
a L e i  diz, mas o que a Lei que-F; obriga-nas tam- 
Eern a julgar pela sua inrençáa , qual seja a extensáo 
e limites, que o seu sentido deve ier. Esta especie 
de ínrerpzttaç5o depende sempre da rnodificaç?io, q u e  
alguma otitra Lei da. áqudla , que se quer applicar. 
- g. 3- &ta The6ria he mais facil de perceber com 
exemplos. O depooitario v. gr. deve encregai e di- 
nheiro, *C' wtro lhe deo a gaadar  , toda a vez e 
hora que este outro 1110 pega sob pena de prisáo. 
Ord. L. 4. T. 76. $ 6  5. Porem se o deponente cndou- 
deceo , e ein tal estado pede o seu dinheiro, será ia- 
justo que o ctepositaeo lho eniregue , porque huma 
outra Lei prohibe entsegar, a kum- desasisado as aia* 
cwsas ,* par isso que as pode descaminbar ou destruir. 
Ord. L, q. T. 103. Assim p o ~  esta segunda Lei deve 
interpetrar-se , e limita$-se o-sentido _da primeira Hu- 
ma Lei diz que o herdeiro succede em todos os d t  
reitot e aqoeiw do &fuda: mas seria mal applica- 
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da ao herdeiro de Iium ~01.40 , que pertsndesse snç. 
ceder na sociedade, por quanto ou tn  Lei diz o 
contrato da companhia náo passa aos herdeiros, L, 
65. 8. 9. E pio SOC. Drd. L. 4. T. 44. O. C 
S. 3: Daqui segue-se que para bem e?tender hu- 

ma Lei náa basta saber e smrido agparente dos ter- 
mos delia , ke tambem preciso averiguar se outras 
Zeis a lirni@o..Por quanto Le cerro que toda a Lei 
4~ tem huma *ata Justip , nlo  pode ser contraria 
;i jurrisa de q.dquer F t r a , ,  vem por ,tanto cada hu- 
ma. a ter a sua dentw dos seu$ justas limires; p r  
onde a co.utbina~90 de todas he tio nccasaria , que 
sem ella a -juai$a de buma Lej será subvettida pela 
má applica@o de outra- Por outras palavras a q u i -  
dade.na~.ral,f qw be  a, espi r i t~  univarsal da j w ~ i p )  
fa,ma.:wd?s as L&, e. assigng a eada, ,hum o ku, 
pprSo.-uso : o ~qhec i rnenro  desta eeqblidada, e 
tista gerak deste espirita das Leis he p o ~ s . ~  primeiro 
nIndqmuit~ do uso, e da intcrpetra~ão de qualquer 
Lei. s n t  tpari ~qelar. 
r),$ +:;E~qe pF1ncipi.0 da in t e rpe~raçh  4% Ltís p e  
la.'ecptd&e , .náe se restringe 4s LR1s , n a t ~ r m  $h-. 
menc6 ,nesrendq-se rambém ás Lws positivas , porque 
tadas~eeas  tem., .w devem ter , o seu - fnndamentó 
nas, hs; oarerae@.- Porem-quanto ás po&icr;;lâ+ p ~ +  
rreoí,;a~nd&-dm~f a :es@ priqc(piu. da,.eq#sdd$ 
a ~ o e f  p ~ . r p r g  9.9 /h@ thf: p r ~ p r h ~ e ,  w m  se, - 
imwgá@,da -Le#sk~d~r , a fixa - o J w  e-iatqcpe 
ttag-h-.dai~,quh&de naqtilillo, que iesitas ~ g l $ o .  % 
f c w ~ a ~ q u e  'Besta eepgcie de IALS as-rn~dificaç~.ens da; 
eqw<i;Ide, si0 resiritras ao  que pode accodat-se- coa.  
a:-iniangáe :do Legislador .; % e  n5o ae estenbem.a tude 

( 7 )  
$. 5. Por exearp(<t, H6 de equidade que-aqudle , 

que -prata MY' &RI-&$O .sem i ( t i b o 3 ,  p&sa\~1OL 
w o emprestiwo p e :  itste%sushas~;"se "a d&eii&-O 
negar. M n ~ p o i  i n w g  pl~rdico ;ti~t-d @ $5 
daar G ~ C ~ S I ~  franca a fâlsàs-provas., vrcknot, aTOrdr 
L, --+ 7-59: que sofaêfirc p a s & ~  y ra*ar-sé por escr i: 

p~~bl lca  0 s  contratos sobre bens irnmoveis n c e -  
dentes a 4000 rs., e sobre movcis óo@ooo rs. Com 
tuda se 'hum homem , cujzs cazas se incendlárdo , 
fez naquelle conflicio entrega de alguns maveis OU 
dinheiro a outrem para 1110 guardar, se este depo- 
s i t a r ~ ~  negasse-a entrega, qcem náo vê náo ser com- 
prehendrdo na disposigáo daquella Ord. este contra- 
to l,iatt.enta s impossibilidade de fazer huma escritura 
disco èm tal aperto ? He igualmente de  equidade qué 
o .comprador se não pervalega da necessidade do v e b  
dedor para haver de comprar-lhe as suas couzas por 
infimo-preço. Por este principio geral devetiáo aa- 
nuliar-ss todas as ~ e n d a s  feitas por menos do justo 
prego : - mas pbt causa dos grandes incoktenienres , 
que &sa resultariáo-; se fez  a &i positiva, ã qu$ 
somente permítte rescindir ou onnullar as vendas fel- 
Fas par v o s  de o3e~dde dõ jus10 valor das couzas. 
L. L Cod. de rescind. 've?d:'Drd. L: 4. T. r j. Esta 
Lei por conseguinle faz cessar o uso e applica~áo 
da equidade, huma vez que s - ~  nbo realize a lesáo, 
que  élla marc3. 
5. k Pvr i a a o  pa.ra3fsur bom tia da quidrdc 

na interpetraç5o das Leis, RPO basta p r c h t i r  o que a 
d a  &&o-"des;obi.e raooaml. na expressk, ou ex- 

tcnsáa, que qualquer Lci.pude ter; mas he preciso a- 
este senrlmento juntar ainda hrirna vista geral da equi- 
dade universal , para poder discernir se nos casos oc- 

CU- 



q-ntçs .algumas craitras Leis demanda0 ou náo hu. 
ma justiça differente , a b de a50 applicar alg- 
fbra dos seus lirniies, ou a factos a que d l a  náo qua- 
dra. Sendo em fim as Leis naturaes h& de c ~ c i l i z r - ~ e  
pela exteneio e limites da sua verdade : sendo posju- 
vas ha de nellv acc~mniodw-se a equidade á ioreasáo 
do Legislador.. 

4 este pieambulo junra Mt, Domat as seguintes $e- 
#> gras de rnterpetrqáo. ,> - 

$. 7. Todas as Leis naturaes , i w  positivas tem .a 
seu uso t a l  qual lho assigna a justifa universal, que 
he  o espirito de todas ellas. Assim a appJk~açáo h 
cada huma deve sempre fazer-se com discwoiwnrn 
daquillo, que o seu espirito demanda, Esxe esplrito 
nas Leis naturaes k a equidade; nas positivas h e a  
intensiio d e  Legisrador. Naquelle discernsmeiito he 
que ron,sisw prpricipalmente a sciencia d o  &reita 

I I 

I n  omnibus .quidem , snaxirne r a m  ia jare zqui ts  
-spectandr. L 90 ff. de reg. jur. 

In surnma zquirarem ante ocvlos habere dekr  judsac. 
-L.' a. . I. E de ço quod cerr. lec. - - 

~emgctibs kgek tnterperimdae sunr, volnms' earnm 
çonservetur. L. 18:E de Legib.. & .  - 

Scae leges mon hoc eor verba .earum feneré, sed vim 
ae cestatem. L. 17. K. eod. 

E t t o  naruralis quasi ICX qudam tacxa. L. 5 E 
bpn. damrnt 

.lus est ars b n i  et zqui. L. I. R. de justa. cr jw. 

9. 8. Se applicada hom-&i natural a hum caso 
que eila parece compreheader , resnlta huma decisáo 
contraria á equidade, deve tirar-se a concIusáo, que 
a Lei be,maf applicada, e que aquefle caso deve ser 
julgado por outra Lei. V. gr, a Le i ,  que concede ao 
commodance poder requerer a entrega da cousa em- 
presrada, quanda bein lhe parecer, produziiia numa 
decisáo opposta á equidade, se acaso o commodata- 
rro recebesse prejuizo na intempestiva entrega-: tem 
entáo lugar a antra regra, que o commodaate deixe 
gozar o commodar~rio do favor , que pramrteo fa- 
eer-lhe. 

Ubi squitas evidenspscir, subveni~ndnm é ç t  L. 183. 
ff. de reg ~ur. 

Tnietnpestive usum commodata te1 anferie hon officium 
tantum impedir, sed er suscepta obligatro inter dandum 

. accipiendumque. L. 17. j. f comod 
z e ,: .., - 2 -  

- f& 9. ,, O u r m  exemplos. Hlima :Lei natara1 diz 
que cada hom possa vender oii arrendar os seus bens 
a .quem. quizer. Esta, Lei porem mria rnat applicada 
ao caso , em que-o ,swio. d e  huma cousa commum 
queka ve* ou afendar o ..seu quinhlo: a e,quida- 
d e  dicta q- os ouerosr socios d q a .  ser- 'preferidos 
ranto prelo t i n t o  a -humLeslZan~á' ,.%aja cmmni5o 
kheaipde vir a =r iocpm'&oda. Yej. Vost ad Pand. 
L. ro. T. 3. n. 8. Guerrelr. Tr.-j.:L:F Cap 4. n. 43, ,, 

S. 10. ,, Huma Lei diz que cada hum possa pedir 
os  rendimentos das seus bens áquelle que indcvida- 
mente e sem ritulo os tem desfrutado. Seria mal ap- 

B pli- 



plicada em que O clerigo reivindicasse os bens do 
seu patrimonio do poder-do doador, que gratuita- 
menre lhos doou, se por venrura aquelle espontanea- 
Jnearc lbas deiaou &Sfrutor : pbrque huw ouka Dei 
nmttrili d19 qtfe devemos ser g ~ a m  80s be iHkm 
i?, <a q&i kzis presumir huma d o a g h  irannridotai daj 
cpelks r~d~tlmtrnos. Peg. 3. &r. Cap. 34. n. 437.5, 

S. r+, , h t t a  Lei ordena que cada hum eherte 
é l  Erailsacçáo .o@sentenga q e  paeoroiem jittgada Mas 
seria d applkada ae caso , emm que cssa traimsçáo 
ou sentenp reguiasw a qoantrdeh dos dirnims 3 

que se háo de recrber ou pagar: p q u e  a equidade 
toma tkito .requerer augmenp ou dirmaui$io dos ali* 
m e m e .  tarados, se reseberern augmanta ou diminui- 
@a ou as necessidades do .alimentando, ou o pairi- 
~ n i o  do alimentante. A taxa feira suppoem-se jus- 
ta = te& sic extanribus =. Sálgbd. dde reg. pmr, p. 
4 Çap. 7. 0. 88. e 97. Valeron de Transacr. T. 3. 
4. 3. ". T a  i, 

$ 12. ,. A's filhas menores de 2s arna  srahibe 
huma Lei-faiarem sem licença de s&s pais , pena de 
d&h+erday& Seria dhl applkdãáq~dia filha, q& se 
casar coaisa .mntacie do ,pai , cujo wnseatimee~o por 
&jn &i sitpida pelo Juiz colirpmnte, a quem a E 
f d t s ~ a a b r  &as moti-, q u e d ~ r a n  para do 
eeibrstisenrí ;7&$ filha. pai$ &, s& aííD pode su 
.&h+ai ,~~~lg  pode ainda abrigar :a~.pai s -dotdlP 

Vej. GakL Res. for. L. c. q. 18. n 
ott ád Pand. L. 23. T. 3. a 11% Cdig. Qe P m  

p. L ziti + art. r.%. 25. ,, 

9. 136 Se. a p p l i i a  b a  %eii'pesiriva a'ktt8o C*- 

se , qrve esta prece  euaiprefider , resdta kuraa 
m s e q w n c i a ,  que o W e  a íntengo do Legidadat , 
tal *Lei n b  igeve estender-se a semelhante caso. 

kt si ,.&ax,& .verba legis hunc habeaet h e l ~ e a n m ,  
ramen m r a s  iegisi;uoiàs a l i 4  ntit L rj, S. 2. a. dexx- 
CUMt tUt .  

/. .- 

L 5 ~ q - ~ , ~  - Por exemp3a :- a Ord. L 4. '687.5; 7. 
e&e&aae pai *;bater .rrubdrhcní$So ppillai  ao filhb 
impubèiie , què d & a h  ao seu pttio podh. 
Se pbr 'morre -dd p-i110 a mái destelkrr VJva ,'se& 
ín@ro que -o substituto a +xdua -da s r r c c e ,  a qãal 
d& ,?he pertence .cmo a herdeira necasada : par 
t a+elta 0d. d e ~ t  em tai caso restringir. se pela 
&tBarLie. c.T?B~.-,V~~. T o e  t d  M.L 5.3. 2. 
8. ~ 9 2  Gy&&éji. 3@'2ieL. 5. Gp. i r .  a. i8; ,, 
:.-§E. $5.: ,, - ~ - d r d i - ~ . i , i .  %.'%%i 5 g. aoque so- 
nega os bens ao inventarig . impoem a pena de perdi- 
rnento delfes , e ourras .mais. Se ~ondcmnado nesta 
pena o cabeça de cazal &r sem bens,som que ga- 

,g'kás' cr&tes;'nerii par isso os hadeiros , aos 
- c p e f  fsqh eiitregms ós' k m  perdidos ,>podem rx- 
i d w e  2ie .pa& .aos~tdibres-an meurretite qaa-  
Pia .; - a Y5r~n$% xhi tt'&lador fcí- punir a 
magnte ; e ir20 WHe ~~-;d-i'frimdm -0s 
sws -medom% 'Yiê W í n a i s  %em appiiçadá a este 
6 r &  regia , ci ;dM~-de ' f%qGndo  não frauda 

&ebes ;i@Fh &-krimp.- 'rdiej. moa de Cess. 
j u r . T . % q . 3 . e q . $ i n . < % ,  è . T . 3 q . p n . 7 . e z f . , ,  

3 z $. 16. 



6. 16. i, Diz huma Lei , que o Juiz náo con- 
demne em mais do ped~jjo , ou naqui l lo ,  q J e  se :i50 
pede Ord. L. 3. T. 63.  pt e T. 66. 5. r. Eqtre tâiiro 
se &dio pedisse contas a Paulo, -e pr e1i;is se achasse 
ser Pedra o devedor, obrar~a mal aqu,elle Juiz ,  que 
a &I coraiemnasse , pols aquelle que pede gonras 
triit;ai@e~te '.pede- a condemnaçáo gropri? , no .caço 
de s e  achar aicznçado iiellas. Vej. Guerreir, Tr .  4 L. 
r.Cãp.f;n;26.e46eLiv.5 .Cap.- l  n.38. 
9. 17. r, Outra Lei diz , q u e  o cbrducr6r nâu po- 

de refusar a entrega da coma alogada áquelle , que lha 
alugou , com preyexto de que he sua , e lhe pertence 
por algum titulo., Od. ,L, 4. %, 54 S. 3. M a s  esta 
Lei secp  mal applicada s e  o-alugador fendo. d,eeae- 
da com o locador, por v i r t ~ c k  $a seatensa , .qqco*  
tia este abtev'e,, lhe penhorou a cousa arrendada , a 
qual por -falta de lançador veioia ser-lhe,a4,udiwda. 
A intenção do Legislador n?o ,se verificx'neste casa, 
a o  9 u q l . F  -mas bem appbqada .íi outra regra, qgc 
te,do ò.~arrep?rante goze lioremente dos bens, que ar: 
rmitori ,ou,ihe Ç o h  a d ~ u ~ i c q i o s ?  Yalasc. C o q ~ .  49 ,, - > 

IK. 

'$48. ,i&f~ seA&o,éq-&r .por i~jwjçp,spps.~as 
4 .eqir+de, ou,á i'nrengáo. dq Legisldm a* d~ciwens, 
que ,pprete terem akuma &!na ( 3  que g a i l r b e ~  cha- 
m$o I g o r .  de direito ) quando he euidente ,. que este 
rigor he- essenciai d Lei , #onde clle se deriva ; nem 
se Ibe p d e  fazer  modificaçS<r sem anniquilar aquella. 
Assim se o testa&or.no acto da approuação do C{.- 

tamenro, rendo já. a penna empolgada para o ayig- 
nar, expirasse antes de o ter assignado: W ainda 

G 1 3 3  
que o assignasse, e s q u e a  :as+gnar+se?ba&zrdas tesa 
ternurili as preasas, : os> fditquu aE$amw~utra s#etsnit. 
dade ryliaidiit;  peIal.lfpi ~,:.;gste:aesm&tm~e~mlku 
a p e z s  d a , r P r ~ a a ~ ! q @ : h y u i & a  wntzg4e:xtn l e s t a w  
e- por m a & ; f a v t s l q & ~ ~ q ~ f s q s r n  saardr@i- p e  
quanto ~ d d ~ . . e s t a s . f o r m a ~ i $ a d ~ ~  -6% i a  unlca u ia<,- qye 
a?-++L+s ~UIgáo. segura PBTS' hmef humã ' p rmzmao 
equivoca da vonrade do testador. Assim ave rqmj 

aanult~+.od~s as:8tesíamentos-, o& qparsi faf  50 
as 6t'mahdadi.s-prestr~~as?ipgh Leis , W wisenciai 
a -estas mesinas e &,mssrna~fsra .anniquxEakIas~ 
que dartthe Jema sriodtticai~Go, 

QuOJ'quidêm perqua~mmmm&'re$- e%, se4 ira 1% est %r% 
_ pra. L. i r .  9, i: ff A Qii! eE i $ ~ i E i . : ~ ~ & ~ m ' ,  

, > 1 .  

. & 49. ,, ~ u ~ p o n h a m o s  que a . ~ t ~  , -qw 
assigaa a a p p r o v a ç h  do rcstamento a roga do testa- 
&:,' náo declara .ao -pé do .seu.signal , que assigna 
p& tnsndado ~ o : t e s i á k t  por m i e  náo saber ou n8o 
poder axsignar. Ord. L. 4. T. 80. 5. 12, isto s6 fie 
&cante, para annuP.lar o.iesrasfiento. G l d ,  Cons.:~g. 
i 54. Yalasa. Cese. 1% Mas p o d e r á a t e  Eesramn- 
to ter valicladq ,+ .ee o Tabe1~1~"ao -no msrumenfo .da 
approuagge .dedarou-, que o testador par d o  saber 
ori.wáp poder .wgs'Jig;ear, so w a,Fuáo que por elle 
ayignasse, caso que esse Jft18ab ~o pC do seu s igod  
9' náo dedarasse-? Feia, u~lIdade de+e .tesi arnentebestá 
&re-, Dec. -8% +~a;_esra&cis20 roe @~.@ata.por- 
$qw a inwnfáo do. kpegisladm .está. preenekda: nem 
eu -veja como neste caso- se possa ~erificar-alguma das 
falsidades, pesigosissimair ,..:& yaes  qtiia atalhar o.As- 
sento de 1 7 ~ . d e  ;A@mde 2 8  EI, 0 3eizar.cogite. , 

0. 20. S~lppodwwsr tamkm que hum testa- 
me% 
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menw f d a b o  tem .a*m defeito, que ir annal [a, p 
dmú dk ser,reduvido a publica fórara çomo nunca- 
patim, e ficaT ai.eoalidrtdo2 Assiai O afãirarã Cordeiro w. %=, mas. a mas &r anniquila-se a Lei, u m  ea 
sei coam Bum acço pela Lei julgado nullo se possa 

J C A a .  *a, .: 9,- z a r  j y  G será mõtuio. hurã testm~eato appta; 
idc-:prr TabeHàiCó &$ta &;distAcbb+nde Lavrou 
p z ~ - ~ * ~  d a  approvação ? Julgo +e *a& ; aani- 
quitar-se-hia a Lei, $que reputa pessoa patcicdar o 
Tabelliáo, fóra do seu districp. Peg. á Ord. Tom. 4. 
@ag.'2@. iI' 6%; Valas5 %o9>+ ,, 

S. 22. ,;'-var'érif -véfidã*'&n$ de' i$z Sem 
cup~e(l ' ' -----?rnpcesw - d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ p r e s ~ i d ~ ~ i ~ a -  
v i ~ - . + d l  &@wraida& fe?. A i g u ~  &.r&, fitas a- 
Ijio r &h& L. + T. &. pr. ,,a * reqaereF.'rut~st& 
h e p s o  etpzesm, e m h  admitk ,r, presaaido: + 
W Ü G ~ ~ C ~  I % Q .  .V. $ ,$ 
c.tj:m+I ,- sl.31~ a #d; L. ~4. T, + 9. ~:~quie**kc 

a~srr~m u s m f h - o a m p n i r  carni .parta de @&rd 
airem .a q m m a  p r t c ' d o  jtisto pi oço. &@de& dizer-te 
qss.~rupocm ,de ~krm p r  %a mesmo ~ Q i m h  h a a  

i &&i ~ , P ~ E o  1b dá3 &B&& O a f f i h  
&#qa h q i ~ > M . - t  é s  mar wem a'io õ& qee &a 
moe<p&s$%zlie appoga 4 i a m ç á o  ck, L e g i s l a c k ~  
d a s  :%tas briio f d s í  aos asilrarics esta 

dir&so' semtide ~$ekslJS +As t ~ a s a s a f r d P a ~  
pdivrar: doi §,*q da k s à n i i n  bei g a w d p h  q?raern 
Q m ~ o ,  &beapna* p&.*qq.? ,trilmp:oom;st 
pacmdt! ~.&mpr*  gJlfSi~oo&2l@pqe :0ou1fhi<1~; Hq 
por r a q o i , e u i h * q c p e  d, L-dkiddsr irrmcgdiili* 
)asco prpçdt a commuat2c F ~ P I  s m n r q 8 9 '  h w., U-.esr p . G n ; i = .  .&ddr-da:Retir~si oQsf I 6x4 

. r $  nqc ,+>Wiz a Orb-L  q. n'. ~;p;$ ,32~;+1~3qwm- 
db c ~ ' p 8 i  m m x s e I  e b p  eeatlagar ao fik p f i h o  & 
vidrs, seja-este pmL IBCS~C do-pk&~gadO'a.t~aze?ó 
6 d l q á á ,  mqlzec'heiM3r com i m h  ~ I P -  
6C.3 ter atra h i  kidw epiivista mebcimniza~10s,km5q 
do. lucro eessa&te.pmwni~tc: da pvag- ( tO ~idfju.r 
c io ,  á qual .n, pm o m a n t e  snjeidra:Marpdei4 
o filho nomeado eximir se de conferir o valoi do 
pago ,-&Ferecendoa r co~ferir os rendiaenms des- 
de q* p pai lho enrregau ;l Julgo que &o ,  porque 
a Lei o náo diz; e jwrque se se @esse destruir-se-, 
hia a Lei mesma. V e  Egid. a L. ex hoejyre p. r. 
cape Ir. n. po. ~ o r B  dub. 32. n. i,;,, 

, / -  

V. 

.S. .ar. Se a danh'm rigor do dite& &o.he hu- 
ma consequencia esseirciãl da Lei ,,mas puder s+a- 
rar-se dclla , de modo que ella possa ter o seu +to 
por &usa interpretagãa que m d c f c  p seu riggr , e 
de modo que asa rnodi?ka@o s e  c* P quida- 
de ; deve então esta equidade ser preferida áquexc 
rigat , qoe pme tkteendacea k., + +++e aa- 
tes o espirito 4e i ~ s a ç i o  "da Gei , do que a x i r e t . a  
a r e i t a  e Boa& b ínarp-rF &sim sç xr testadar 
obdonar, que no Tasa dg ial:md+m parir meio, 
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e; herde-os dous -te@ da hetança;,, r,dla Eque 
cum p ,i ao caso dt pari$ feínea, ?ar- 
kownbas-a heranp .ao meio,: iicbnteceads , ;- enr 
que a mulher rpára filho e filha gemeos, o rigor 
dírÉHa~, parece exelu$Ia de te l  parle n a  herança, mas 
b.& squid;sde .que visto ter sido vontade do mari- 
do0 i q b a ? & d k  .tiv~xri.garte nos seus bens ou pa- 
&sqsleiwa@e:ou:; h e a ; ,  9 &to ~cr~s ido .  rambem von- 
Esdewe;,apé adia +w~efui2meademetrcss que o fi- 
lho , t2attrq x h t n  *como- a filha , B~,-dex equidade 
tora6 + c d k r  que a ,vontade do- definco se sxecute 
pelo:mtriedo que-he possivel , e.por mnta que haja 
g, filho meta+ .das herariça , e a. mulher e a filhaia 

qeslde; L s r ~  E. de iiber: psth. 
. -. 
?!&#ir -ie. smnhs-retiw & p s m  es~e~u&ki i t , ,%qui -  

Mfw+ue, q y a y  , s l r iu i  Juras ratiooem. ;L. 8. Cad. de jud. 
?,%c =quitar suggerir, era Prr: deficiamur. L, 2r 9. 5. 
de aq, è t  2%". pluv. aic. 

U&cueque .júJícinr- õqurtas nioket!c. \, zr. f f .  de'in- 
rerrog. 
' Maturaiem pctiùs in se,  quam crviiem habcr quitatem i 

stquidem civrlls deficic actro , sed naturâ zquum est, L. 
i. 6. I. ff. SI í 8  aur rest. 115. 

Lhiitrp e z e q b .  Se o pai e h filho rnorier5o na 
=ma batatha, sem que seja p~ssivel~rerificar q d  
~bzmwm;:se a nidi pedb-a hwania do fillm., CP- 

mõ~speiie- haja succedido ao pa i ,  o , ~ i p ~  k-db rei- 

< *> 
reito exclue-a , pwque homa v=, q e  m &o pro. 
va -que o filha. sobrevixeo , ,-nh pate d - b ~ ~ s c ,  pm 
succedeo ao p a i  Mas a equida& diz,  . q w a  bnsid 
da se pcesuma w£~.+DE da msi, a. què ~~pabsegqn .  
do a ordem da namoreza +e julgue 'ter-galecido pri- 
meiro, L 9. 5. .I. t). de r&. dub. Guerreir. Tr. 2. L. 
5. Cap. IL a. 154. 

S.  24. , Homa doa~50 revoga se pela wperve- 
niemia d e  Bhos do  duador. Ord. L 4. T. 65. pr- Mzs 
se a s  filhos nascidos dzpis da doaçáa f'tlecerem an- 
tes, que o doador Caça rescindir a dita d o a ~ á o  , a 
equidade d f i  , que'.e~le,~á& seja admttido a revogzllz 
depois, porque cessando a cauzs deve cessar o @&i- 

to Reportar- artig. = Nascimento = Tom. 3. pag 660 
(bZ, 

27. ,, O filho em vida do pai n30 tem direito 
de pedir-lhe legir ima, ainda niernro que este dila- 
pide .m bens, c que aquelle corra a risco de ficar sem 
legitima por m0rt.e do pai. Mas a equidade admirte 
o filho a cequerer ,.que sc Ihe apartem osibetis suf- 
licientes para a. ptesraç5,o dos alimatos , que seu pai 
he obrigado a dâr-fhe. Vej. .Piael. i. k ~,.lCod. de 
bon. niatérri. 3. p.m 75. +, i . , 

5. 28. ,, Diz a Ord. L 4. T. $+$. 3. que oroo- 
dt~ctot rifo pode oppôr ao locador a excepçáo de da. 
mínlo , em quanto lhe &a emregar a coma arrenda* 
da. Porem se o dono de htum fazenda a .,vendesse, 
Jkandc! todaria na fruiç50 deUa como rolciao, e se. 
a venda fase-uwrarja C@& L. 4T-4.s. z . )  par 
buma rnodificaç5o dáquella Lei pode este conductor 
ser deabrigado da en-ega da causa durante a dis- 
puta , se o contrato foi w náo usurario; porque nes- 
se caso náu se ~erifica~b da Lei, a q,ualsuppwnio 

C sa- 



( 1% 1 - &&em0 $e h a m  s io6arFerr aregado zo a* 
d o a o r * - h m ~ a  ww , que db possuis Yejc V&%* 
Cons. 6. ,, 

,$,J,z~; ,, h Lei náo exime da ~ P M  O detiaqeen- 
R pm,iesto morarar 0 s u j e ~ t a ,  que lhe m n h  obra* 
o &icta. P m m  se o facto, que cdn.ititrae o delictq - - 
for de natureza tal , que se possa n b r z ~  sem d O b  
do, r, gr. corear, huma aroore cr~ctifera , a equ~de- 
de diz , que este mandarario seJa E n e  da pena mos- 
tneh ter  sido Iegi t immmte mandado, Sx a\ rus sine 
dolo ma10 fecerrr, alius dolo mal0 mandaverir, qui 
n~andavit ieníhitur. L. 7. 5 5. fE de jurisdict. Vej. 
Peg. for. Cap. L L. n. 193. Silv. á Ord. L 3 T. 44 pr- 
a.-z3. e ,  2 4  ,, 

VI. 

6. 3~ Das regras precedente segue-se, que n3o 
pode Bar-se  regra geral, ou que o rigor do direito 
deve semi;rre ser seguido contra as m o d h p e n s  da 
equidade; w que tlle deve cedm.a estas cùwanre  
moate. porem he sem durida , qw aquefle rigor se 
tortia injustiça nos casos, em que a Lei rogre ser i+ 
terp-&-pela equidade, e que aquelle rigor he hu- 
ma +ta regra sas caws , Lm que huma tal interpr* 
te& UEL.&a a .fiei Assim &a palavra rigor dc 
dircise; .ou se rorrpa por huma dureza injusta, e adio- 
sa, a qwl náa he do espirito das .Leis, ou por h* 
ma regra inftexivel; mas cheia de ~ustisa. 

' 49 , 
escolher 0 iigw de &ej.t~, .% +; eq$dade $e WT- 
te q u e  indistiricitaaieq ,;qavig injustka,sapaqq ;ta- 
plicar ou- bwp+,-ou W f a  $~p~~a.;lUlag *i &a bqp 
devemos 4e~~in,a~-wq a~ r&r . 0g-á  *$&de gq- 
gundo as eircuqeíanqiqs , e caiforme o dsqa-d;tí o 
espirito da Lei. Julgaremos pois pelo rrgqr do di- 
reito, se a Lei 1150 soffrer rriqdifcagb, e pela equi- 
4a4e se 3 hei a saffrer. 
5 3:. ,, Exemplos 4 nCto , que succedg aq avô 

pelo direito da represenfa* náo pode ser ~brtgah 
pelos bens desta herança a pagar as dividas de seu 
pai, o qual n8a foi herdejrp. A Lei sodie esta rnrer- 
pretsçáo , que se pode represenrar O giáo sem i e -  
prqenrar a pessoa. Vej. Pinhpr. de Tqt3m.  Disp. 5. 
n. 422, Portug. de Dan. L, 3 Cap. 19 n. 47. Guer- 
reir. Tr.  2. L:+ Cap. 6. a. zf. e 2 4  @aciclope~. 
method. de Jurisprude~ce. a- Repreaeqrian en ma- 
tiere de Spccesqien. ,, 
- $0 33. ,, &b mema razáo, se o píii &o.@ 6- 
lhe  h s  epi ca$qwytp, o qual as çofisumio ; " 4 - I b  101rer H ~ R ~ ~ F J  3 .  gw q @a! d?a,l9',.po 
d e  Q S  netos filho6 da;dqataq~  sqr ~ R F $ F ~ *  d%+~& 
sem serem +rigados 4 .rrager B qolijaçZo r> uaIor,d- 
bens deados a seu pai, fuja herança repudiGráo. Vej, 
Valasc. de Parr. Gap. xz. o. 63. Rcpe r i~ r  artig r C?. 
la$áo z TO+ J. p g .  5 tp. ( h )  Ediç. de C~jqbra. ,, 
. §r 3+ A ,equsd+ ~ e r W e  * que 9 @h* %%- 

~ a ]  4% PVQ pi ~ . r i $ o  ~ r ,  ~ i l :  ~+i pqSsa 4 %~de  do 
Fesrawgnto, pgqrng' p4F i~@~iosq;  rpas náo. soffri* 
que elle annulle i n t e i r ~ ~ n r ! :  o testamento paterno, 
posque a s m  h_a que d!f! a Iegikima , da qual o 
p 4  ~ t u r d ~  4, tt.4,~ ,pe$i+ . ,&~-  +'das. Com- 94 ri. 
+-I. - Confsi @e:r~*i:Z'~ h ,S.-,!- Qt). 3. a, 38. ,, 
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< 28 > 
-.c.§. j35. *, Se- duro , que hiiin autor pobre seja re- 
.pélido da uaap da sua acgh  por náo poder dar fianga 
k custas: mas &o póde fazer-se-lhe- fa'bbr 'sem des- 
truir- a-Lei , que o manda affiangar. Assenta E+ de Ju- 
kho de 1788. Conf. Almeida ,Dissert. sobre a cauç5o 
j~ratoria:.~, 

5. 36, ,, Ainda he mais duro, que as mais nEío 
tenha? pairio podei , que náo poalo iisofruir os bens 
de seus f i I W  , e que seja'o obrigadas a pagar-lhes 
soldadas ; mas assim o quiz a Lei. ,, 

9. 37. :Ainda que o rigor do direito pareça diver- 
so, e-ate opposto á equ~dade , he com tudo verda- 
d e ,  que nos casos, em que este rigor deve ser se- 
guido, alguma outra vista de equidade o reveste de 
justiça. De fórma , que assim como nunca acontece 
otfender a justiça aquillo , que he confbrme á equida- 
de', tambem nunca acontecerá offender a equidade 
aquillo , qae em rigor de direito he justo. As~im no 
c ~ m p t o  acima ( S .  18. ) he justo, que se annulle O 
~ekraaento , ao qual falta0 as formalidades prescriptas 
pela -Lei, poique hum acta desra consequencia deve 
ser acokpanhads de firmes provas da sua verdade : e 
este rigor da justiga rem .a sua equidade no be-m pu- 
bk6 , d .no interesse mtsmcr dos testaderes prYoci- 
pafmeme enfermos-, a 5m de se não tomar facilrnen- 
e por ultima vontade delles aqui110 , que &o for bem 
certo, que elles o deíermindrb. 

S. 38. ,, Outros exemplos. Ainda que as penas 
de co&sca$o, e de infamia pareçáo duras e barba- 
xas, a respkito dos filhos innóaemes, dos que a e l k  

ip- 

2 1  j 
incorrer50 , assim mesm-tem sua-equidade : bem co- 
mo os filhos s i i c d e h  rjas* horas  , e serviços dos 
pais, assim a elles oraaa~ehde o cástigé Bos.se61Pkri- 
mes. ,, 

9. 39. *,- A Orà. L. 4. T. 36. 5. a ainda que 
pareça dura em náo adrnittir o d~reito da represen- 
tas50 na success50 dos prazos, talvez que esta Lei 
fosse-feira com estas vistas de equidade; emprazáo-se 
as terras para melhoramento da coltu:a dellas , ora 
o néto por morte do avd presume se ainda em tenra 
idade , e estar menos apto para culiivar , e melhorar 
do que o filho segundo do mesmo avB. ,, 

S.  4:. ,, Se não estivera táo geralmente iecebida 
. a opiniao , que o foreiro não cãhe em commisso do- 

tando o prazo-a sua filha sem comtedo o dar -a saber 
ao senhorio; eu diria que a Ord. L. 4 T. 38. pr. , a 
qual 1 he impoem esta pena, supposto que' rigorosa, 
tem sua equidade, porque he em todo o caso muito 
justo, que o senhorio saiba quem possue o prazo, e 
de quem ha de receber o foro. Valaec. Cons. I r 3. n; 
25. Repcitor. artig. Foteiro Tom- 2. pag. 566 ,, 

* = 

5. 41. As obscuridades, ambiguidades , e ourras 
faltas de expressão, que podem fazer duvidoso o sem 
tido de buma Lei , e bem assim mdas as outras dif- 
ficuldades 'de bem a e m n d y  &e cqrlicar-, devem +e- 
oohrer-se pele semido ma- datufal-, .que mais relafáo 
tiver cbtn s seu objecto-, que melhor se conformar á 
uitençáo d o  Legidqdor, ou que a equidade favorecer 
mais. Tudo isto ddscobre-se pelas diversas vistas da 
natuieza da Lei, da seta motivo ,' da Sua relaçáo com 
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m- b i s   da^ excepfgeps *-que- paem ~estri~gil- 
ja, + & sutras swnelhantes. r e f l e x o z ~ ~  E que p s s s o  
descobrir Q geu esp~riw e- s+nGd~. - 

En aambigua v o e  legis ea potills ccopienda esr signifi. 
wio , q u ~  V ~ ~ I O  ~ 3 r @ ,  pr-edm cum enam w l u n t ~ s  1% 
gis eq hec c&@ p c r e s ~  C. 19. & de Legib. 
- Quories ~dem serna dgas senrentias exprimir , aa potip 
simu~~excipiat?ir,quq r ~ i  gerandzr;)ptmt est. L. 67. f: de 
reg. iur. > > 
Y ' - 
Iuilot arque potentror ac , qogm vox , litens dicentis. L;. 

7. 1, t. e, de S q e i l  icgat. - ,  

Benignps leges ~nierptetanda suar, quò voluntas eatum 
conserverui L. 18. A' de Lq. 

5, ,, E;xempios.   ia 9 Li $e 3 de &@o 
de . i@~b+  S. 26 que ms vb-cdw instircid@s porrrans- 
,?!WS. 64 y~IgQe a rcprcseiitqáo somente Wre ir- 
mos,  e filhas de ~ F W ~ Q S .  Supponhamus , que morto 
r, dministrador do morgado concorrem á s u c c ~ s s $ ~  
w m w t e  f d h s  de irmão6 , e que não exlste vivo ir? 
m$p gEgura. $4: administrador hlecido , ter4 neste c?- 
so lugar a representação , A razão de duvidar nasce 
da conjungão copulat iva , que está nar palavras da Lei 
= irm& , e @.r de rrmrLioJ =. Para aqurlles que 
% g m  OB 9 Oxteit~ da rçptessntqçáo intrqbu3rdo 
.p&& H ‘I a.5 1-8 :&Q !egar quataoo.4 hketasa 4~ 
4 F  h ~rne(l0m ~ahri&w .&\h&. de &yews -ir? 
ww M Ç ~ Q F $ W  de vi,, , abdaL,a r 4 0  $ 
dm&r o&& ppnlo. Vej. Viw,-Se!. q. Liv.- a.C+* 
ge5 Voem d Pand. Liv. 38. T. 18. n 16. Stryk vs. 

L, 38. T .  16. 5. 6. Porem sem g n i b a r g ~  de s p ~  
.estte, spinigoà mais segura nas succ.ssqem dps begp 
herpdkario~, julgo qqe nps vk~cubdo8 Bq3 B Y S F F ~ ~  

aquei- 

que  ti^ a *P h& ddhitã 18 Y-W- 
rag;a + e tíáù qak,~b -s-~o ,m-aa 4ae-w 
Rha a &?h $ a @ @ f ~ a b ~ % ~ t 4 % s  do,* 2 i8ht-k ,- F- 
que 5e.o pai d&e STitiHibli? $ua .Vivi3 +@ri5 sítio 
sem davida &ehil& #dr aquefb i'qíaè terir a 5éb &- 
IM ã representa$@ -, mwita Mais deve ser èxckiido 
o fiiho , visto que se acha já hum grdo mais remoto. 
$2 @i#& vilrcz~tevi t e ,  m x k o  fartius vi?cam r&. As- 
enra & 22 de Outubro de 1778. A conlunçáo= e = 
irem sempre se usa copulativamente , muitas vezes he 
stS deoignativa de ordem: se me perguntarem v. gr. 
quaes s50 os berdeims wcessarios, e eu responder, 
que d o  os descendentes e ascendentes, nem por isso 
quero dizer, que os ascendentes wcccdern juntamen- 
R ,com descendentes; Se reflectirmos que a represen- 
tasão pode ter lugar mesmo entre irmáos, e sem con- 
curso de sobrinho algum, fica sem difficuldade nenhu* 
ma a disposiçSo da cirada Lei : exaqui como isto se 
pode vertEcar. Se mo,rlo o administrador d o  vinculo 
concotrer á swcess50 h m  Irmáo consanguineo , c ou- 
tro DEerlnO (ainbos os quaes p o d a  ser d o  sangue do 
instituidor 1 qwm poderá duvidar que o v i n d o  se 
demlve ou  ao consanguirido , ou ao ut.erino , confor- 
me etle houver provindo do p a i ,  o u  m5i wmmum 
d o  defunlo administrador ? ,, 

$. 43. ,,. A Ord. L 4 T, 3. pr. diz que o cre- 
dor nao pode demandar o possuidor dâ hypotheca , 
senáo depois r que tenha f&ó e x e t d ~ h -  aos beiís do 
deledor , 'ou de seu fiidor ( se Q tiier-dado).. Que- 
rer& dizer, esta Lei ,  qtie o fiador n5o tem x ç á o  hy- 
pothecaria eontra o possuidor da hy potbeca ? Julgo 
ve náo, porque- as palavras seguintes da Lei = como 
@r direito se deve f ~ w r  = indicáa que o nosso Le- 
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gidador . d o  tinha em vista constitgr direito novo, 
w s  recomendar a obscrvancia do direito civil, e se- 
gundo este o Gadqr com cedencia das ácgoens do 
credor pode inrentar a hypothecaria contla terceiro 
possuidor da hypotheca. L. 14. Cod. de Fidejuss. Can. 
cer. 2. aar. Cap. 9 R. 16%. Olea de Cess. jur. ia Speci- 
Isg. q, - 40. n. 3. ,, 

5. .44. 9%: -A  Lei de 9 de Ser, de ~ 7 6 9 .  5 21. res- 
tL-4~ peJp Alvará de 20 de Maio de 1796 prohik  
instituir> a ?Irna herdeira. Supponhamos que o testa- 
dor d o  insriiue a sua alma direaamente , mas orde* 
na que to?os, os seus bens sejdo vendidos, e o pro- 
ducto mpregado em Missas e sufrasios. Quanto a ,  
mim este testador frauda a Lei conforme a regra-& 
L. ~p I fE de. Legib. ; Cun~ra kgem f'-<zr, q+ z d f e  
cit ,- q~od!ex prohibt: M fratrtiem ver&, gec s a l y l ~  
vcrlrcs lfgzr sententiaw ejps riP.cunrv#nit. z,, 

5. 45. ,, A Lei de 25 de Janeiro de 1775 declara, 
p e  todas as doafoens sejio insinuadas na forma do- 
Órc).,L. 4. T. 6 ~ .  , proscriptas e abolidas d . ~  Foro 
tpd?, as eqERgoens-, que á citada Ordeii+o âfcu-* 
mulerâo as Casuistas e Escriwr~s forenses. Aquelta 
Lei pqrem náo dedara se são nullas as doaçoens anr 
rsrior?, que estaváo conform~s Eom a doutrina dos 
Escriptores Forenses, os. quae  as jalgaváo validas. 
Suppsalanp. -9ue ,appFcc agora buma doa pio ppr 
causa -,+ j r q k  a,gtàl  náo gurria elfe~to antes da Lei 
de, 25 de Janeiro de 1775, k de julgar-se ou - 
valida? &ma doaçso tal antes daquella Lei repute 
va-se valida, airida que n2o fosse insinuada. Barbos. 
á Ord. L. 4.1.62. pr. n. 7. E depois da dita Lei SJS- 

toq~a-u o -Assento de 24 de Maio de 1785 referido I+*~ 
Zndrc~ Çhronologico , o qual  declarou, que a fita43 

Lei 
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Lei n b  cornpxchde as doaçòens a~teriorès. Toda 
a dnvid? se redrn a sabe;? , se o Assento falia das 
doafoens anteriores , que si+,,ssm surtido effeito an- 
tes da Lei, ou se tambtm daqudlas ? que ainda - .  d o  
rivcssem tido exccu~áo. O leUor cogite. ,, 

5. 46. , A Lei de .g de Serembro de i769 S. 
25 diz que 2 devolváo ao senhorio os prazos , quan- 
do por morte do emfiteuta d o  existáo callateraes at& 
o 4.0 gráo inclusive, coatiido conforme o direito Ca- 
nionics, Supponhamos gue por morte do foreiro con- 
cortem 4 sua successáo dous parenics em 40 gráo 

-de  direito Casbnico, mas que hum destes he mais 
proxim~ e4 grb confotm a conta do direito c~r i l -  
Este ; quanto a mim, exclue .o outro mais remato 
pelo direito Civil , porque q u e i l a  Lei náo teve em 
vista revogar, a Od. L. 4 T. 94 , quiz unicamente 
fixar o ponto , .em que a sncccss50 dos prazos &i- 
lizaria sB i n t e ~ t ~ t o .  ,, 

5. 47. ,, A Ord. L. 4. T. 97 5.24- diz que a mu- 
Uier seri meeira a a  vai$ do prazo com 
marido, ou a o  pr-, que dle, sustori. Irdo' ao declara 
pcrrcm se esta esçolha %fte da mulher , se da filho suc- 
scssor da p m .  Vafasco ( ck b r t .  c;yl. 26. n. 15. ) 
supre esta falta de  decfbraçlo da Lei com a regra de 
dirciio = fn alterzativis electie e j t  dehitwis z de 
fórma que dá a escolha ao filho siiccesaor. Pareca-me 
.ma% wof6gie 6 eqaidad*, e ao eoarextti da Lai , 
que a escalha seja 6a viuva ; porque ella fica já  de 
p D r .  partido rn rexebet a sua merade em dinheim , 
e nío  em be'ns; e pozq- se o marido tiresse com- 

rado por vinte, o que ralesse sdmenre dez, rece- 
lendo rim . i 0 & 3 ~  M6ii @% e s i d e r a v e l  por 
culpa do marids; Wra a -c@gra zZm. ddez abri 

D prr 



p k  i ' a l t ~ ~ m  friiqwa c& ia izj2rj.i. t, 74 fE de reg 
$r. 3 t beai mmo se o a i a ~ i d o  buwesãe a s p r a d o  
por dez , o que vaiesse , accettanda. ama: ms. 
tade d o  w t o  deixaria ella de ter pHte ~iaqsdk l ~ i  
cri), contra a a u r a  regra, que a mulher he meeira 
a. radas.as perdas , e ganhos provenieriros dos con- 
f r m s  &-rido. .&&L. 4. T. 60. Mdl Fr.Liv. z. 
IW. T. 9>g; E&, ,, 

5. 48. Para bem entender o sentido de hum Lei 
devem pezar-se todos OS seus termos , e o p~eambu- 
io mesmo, a h de j u f p  da s u a  disposigáo pelos 
seus-motivos, e poc tdr ,  a confext,~ d o  que ella or- 
dmi; e R ~ O  deve irmitar-se o se~i4d-o dgila akrn da 
sua ~ n t e n ~ á o  + ou  ligando-o a huma parte truncada da 
mesma Lei  , ou a alguma falta de expreçsáo. Deve 
p i s  preferiz-* ap.seniido estranho de aigump ex- 
amsiio dofcituorn squelle , que parfce exideore sega- 

a o espiriro da Lei inteira : e he sem dwida &eu+ 
der as disposi~des , e espirito d;Ls Leis o $avir-se 
q i ~ d q u a r  de huma parte destacada d d k  , toma~do-a 
em sentido div- daquelle , que lhe dá ia ligaçãa 
~ I I F  Q. !$e. , 

ffpfhr19 m, r09 k p  poropt4, , ,&+ dirti(yJ% ,pe 
titxlâ eJas proposiia , judicare vel respondera. L. 2 4  
de Legib. 

Vet bum ex legibus sin accipiendum esr , tam ex legum 
mentehriâ, quam rx verbrs, L. 6; §. i. ff. de verb. slgniFi 

- 6. 49. ,, Eipernpios. Diz a Ord L, 4. T. &. 
z3. que depois de huma .v5 se £aza pardha do pw- 

$0 

( 27 ) 
ço , pelo qud foiL@mprado pelo pai defunto h m  
prazo de adíts$-;sSias~me a partir-seres= prazo p r  
flrortb d q d b ,  situe "fiusrT- de, Fii~a. b m  ata- 
der esia .L,a~h~y&h. eht4&ar o-motiro-deHaa; è 
o e m ~ d - ~ $ z  *j'*k-Gaq p I z a w .  -0 
LegislaQ&-cLatioiderrn , que se o prazo não tivesse 
i d o  &mpra&, a prego por elle dado seria partivel 
&&&e $J~&B comprador : rodas as vezes pois 
4be ;os Hhas nCo fiquem 1guae6 naguef!e yrep,  nára 
~trêtagre- a pr2&s pu5lka deve na segi- te hker-se 
h&nh 81viGo exacta -do mino-  prsp , alia6 -0% se 
erecttraíja a intknçb d a  Lei. Assim se p o r  morre da 
melhirr do comprador f m e  adjudicado a este emmeri- 
fá6 -o p q o  , p e  peio pram i3eo , morto eIlc a fi. 
!FIO,  que Bcar COM o prbza .deve h - a m  iriniioá a 
sue parte do CUMO , .que &?ri por d l e  deo. V+. R'$- 
p t o r .  attig. Mulher he meeira = Tom. 3. pag. 613. ,, 

8. ~ c .  ,, A Ord. L. 4. "I; 97.5. 4 d12,  4ue pa- 
te  chzw grande a doafáo, que o pai fez a seu fi- 
lho, e tbe encecte s l e g t t h a  a [erga, se ha d e  olhar 
n redL b s ,  -da que a s  &o, oo piametteo E? 

r&s@ta€&, ím %&&do 4 6 9 w  L%,&~@o , ot% i% 
gmBe e tempb -a- k r t e  110 KhP 
6 & @ t a r h  Fw-e-&a muho má aqpkca$áo dem 
Lei , sê atgmtn 'si! reguh pút clls 86 e destacada 
Bo 5. 3. do mesmo T~tub. Stippnhanws que hum 
+i t ~ h a  =-mil ciuzadob trr;z tmp em- ,detoir 
$lia* &rtur &*, que $ e p ~ b i l : d i s 8 5 ~ . $ s ~ a  -p 

tp2n%e<@@Q%#Ue- :km? -0 ?fifhe bírahthr 
t&bZ aqtfdko doe, & ~ ~ t r &  &h& &r50 sem kgi- 
dirta. -Pata % i ~  livrar- ,desta c~tkáo iniquksrma , 
c ~ f d r y e  I k k h t ~ B  I U l s @ - f  GMS. 4 88. n. 14. ) náo 
hd. $C&G t e p ; i ~ ~ ~ s  peko- dcsprbslb -BQ 5. 3 da ci- 
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~ $ 8  Xkd. , isto he que- o-dotado:rdr.S~brí'~ado a 
jre~kzr, aos ~rwáios <$,de Q SUA 1 q z f t m ~  que tira- 
& #: t e r p  Ibe pergence bm& %.$e rasneiúaque dos 
õiaco mil  mieadcs dotados se dere,tirãr a gerçaad e 
bo cesto ,fazer 1e.gitimas aordotado e aos mais.-irmáos ; 
e isto ou o dote tenha sido somente pramettido , ou 
~enha logo sido entregue ao dotado, porque o cita- 
do. §, 3. ~omprehe~de  Bum e outro caso. Dir5o que 
s escdha do G4.- nada pfesta ao dotado no-caso do 
pai.&~adar dimbquu @,seu patt$an>nia depois.de dar 
ou - promctte< o dote : responderei , he assaz que esta 
escoIha alguma vez seja util ao dotado , ainda que 
nem sempre essa utilidade se verifique; e iie evidente 
a utilidade quando no tempo da doas50 o dote dado, 
O* promettido rxcedia a terça do dotadqr , e a le- 
gd13ma do dotado:, se por ventura &o exceder no 
tempo da aiorse do dotador. Vej; Valasc. supr. n. 15.- 
Xello Insr. L, 3. T. 12 S. 13. ,, 

5. 5 I .  ,, A Ord. L. 3.T. 8r. pr. começa deste 
modo = Postb que a sentença náo approveita nem em- 
g w ~ m a i s ,  que ás pessoas entre que he dada e &c. 
Seria-ifalta d e  bom senso o tirar, destas uniras pala: 
-as Buma regra geral, pue naó dmrtt isse-excepçb 
algrima. -Se huin coherdeito convencer. de nu110 bum 
reatamento , quem náo v& que esta seritensa apxo- 
veita a todps os oatros herdeiros a iatestado. L, -6. 
5: S i q e ,  ff, ,de ino-f. testam. Se hum dos. soei- do 
predio-:~omrnum mostrar, que a esre pertence hwo 
servidáo a c t i ~ a ,  a senteriçii- he profistra a tod-as 08 
outros socios. L. 4. 5. si fuodus f f  si srrvit. vinda 
-Se hum coherdeiro obteve sentença de sonegados can- 
tra o cibeça de cazal , os outros coherdeiros por vir: 
tude deUa podem pedir-lhe o s a i  qirinhao dos bees 

fio- 

C .2a ) 
~ O n ~ ~ a d o s .  L o p  todas as uezes,.gue a sentença dp- 
c'idir,$$,ma cama i@liiiiiig ;i3<:q~;m"G&$'e$!gv~i= 

6" *&&pé&i%- a*.&ve&sJa# $&s~qg>';, 
25: 5 %  ,i ?'2r&Pdf &.i ~.'1%&%$~~4~è:!l.lium 

dqueire de ttlgo epols dé ferro em páo , rem-de 
pezo os, páes 240 onças , e seguiido este ca!culo pas- 
sa a regular os pre~~s . -do  áo cozido; Seria Mepcia 
d&.zjc d a s - p l i s r ~ s  dnra.eei huga  ,w gd, 
ra -todas ea twas deste,&eifili ; *r quanto sendo* 130 
#aiias as medidas ,-qcoe p o s i  +da julgado as tem 
díveis3s, e bem @uc-as iguaes as de Lisboa, Be evi- 
dente que cada atqtleire de tri o deve'prodwir maior 
OU aenpi: pezq  $p .páo , .co,~ B p~nie 'for ,maior o@ me- 
nae a medida do algeirg. , Sgundo. as &s~cra~oe,n$ 
Feitas- em F r a q a :  &re KI rngmenr-? Sig pezo ,, q- 
a. farinha de trigc.  recebe a agoa., -cpe a- amas- 
sa , cada arratel de farinha de- dar hum páo cozido 
de vinte onças de pezo. Encyplad. Meth. Diccion. d e  
Police art. Pain,  onde diz qtie 350 libras de farisha 
devem dar gry de pso c,oajdoc ., 

$. 5 j. Se em qualques,"lei se acha- ornmisib de 
causa, que lhe seja ewncial , ou que seja consequen- 
cia eeccssaria da sua drsgofigiio ,"e que. tenda a fiar? 
lhe o scp, pk.m *effei@ ,$wfqrlpe a?: wti~t) *!a-, 
deve;e.nt 431 -$o CS>FFFSR, t? qy .@!~,~,~PF?SW,. 
estende* -4i@qi@~(59r2Lq2a? que bgndo com- 
prchendido na sua intençáo 4419 falta nas pdavns. 

Qood lcgibw omigsm esr , +non óm,ittecilr rc:igione 
- judican~ium. L. r+.:"A: do teai. - 

Quales -kgcafiqbid mam -vc2%iraani Uinoductum ett, 
bo- 



- *  - ,  - 
bna,qccasio epf , ezter? !endunf. &I c+~deq  til li ta- 
te& ; "e1 interprefa&one ,>%e1 ce!te. )urisdicti]p'nc suppleri. 
L.. I ff. dé Lég~b. , , -. 3 

~ i i r ~ c t  tr*or io w , q d  icgitinh L. 18 .  6. e,+ 
cri& vcrb. 

E. $4 <iT- No$ §S. 4ji. 97. +.zer. podem ver-se 
è+MpW,S: que -%h I)dr;f& -elrs Wra acclaiar a 

Wdih-Wkj@ê-zrfe àEkba k iBhbe~kPis~ãep~i  Qlitr~s, que 
ín& d9c@ierà, A L2i d;@ 4 f&::Ag&&J&- 1688 te.; 
d e & &  o valor mrhinal dB m@&dá , Vihtc pof cPhf0, 
de fDtma qcté a tritteda, que atg aki girava com a va- 
lar de Ycb i-.s gcdu mrréRdo 'pop á40. t . 3  &C. Es&- 
~ i i ~ ~ i â r ~ r ~ & ~ 1 ~  &i -2 -@&'&a= &ti ern*d?an* 
Widrnm &@a-é@f URI - p i i i * c % ~ a ~ à '  *>ma 
Qs 'PétnFraBS s6bJ-6 beW4é 'r&z'&@Sitês #&S 
F.3 ; ie&iíddá assim a dfsposlp5e da 04. L. 3, T k  

9. v ~ s k i  $ué i 4 t 0  eta i i u n ) ~  EohseqiieaciB oeekrraria 
ak4uella Wi i p6rq'ue t@ ~ceo da Qrd. sáe pprc- 
ctsarnenie 48w r.scÍde<#i&da augmentada. A q&&a 
in~elligencia devera dar-se a todaí as oiitras Oid. e 
keis anteriores á d e  1688.; queregùláráo rãiãas pe- 
cunia~ias , comtudo he mrii vuigar joigzr-se pela le- 
i ~ a  e íCa6 -e+irite daq.WIcts Leis. 
"r' " 'pdPCd~~$eitè j liF@E& pele, * e  .&teftPiifl?i 
a ~ ~ h l ~ & & ~ ~ e - ~ ~  ?La ~~ & r%*$.; %%ta ire ac 
t&tkl @Yhig ~be:!ir:$%Wd~tsi ~~~ !ri?r 
r&";~l%;Siaaag&ris', !t: #I~dd"&~~d& initirds S& 'B 
tri%diho ab 4+Ye $~5&ftelh O&íih@o e pek dtOar9 
de 2$ de Jairéiro de ib6. ,, 
j-&r,56. ,, @az be que a Lei de 15  de &rfo 
de ijg;~ mande aos Ministos cri+naes c iF~ .h tas -  

-zwatee~dP p ddiçto de F& samsjunt9* das 
ca- 

x %? -3 
s q .  das gseoas sa&S;g p+ra-£rC;tSqes .eeiteiPea&sdo 
qw- 0s eu1 padqs &%I.%$ ~ ~ ~ ü # e r a s : m q g a q e z n Z o  
fore~n livres. Outro ranio deveri fazer-se contra aqvei- 

*-[i? : w i * " a s .  b ~ i e d f : ~ ~ i @ $ ~ ~ ~ l l o s  
P~~$i;.;sfitjw«ía* . / -  I" :azò,!+ti.-n.t, i j t - 1 3 \ i e  
QuruEro:de 1753.. ,a 

.., $: 5.6.. Sendp cohq he certo qw o marido ht: 
&ids%~rd~@a& , do-s2@erjs - do cawl , c i a ~ o ,  está gue 
a mulher &epÓd.- fazer cwnirm aigum~sem jicen- 
ga ddle . e y o Gzer.pcelle-snSa ~atificar , he-hullo. 
Vej, C&rd.,r. p. W: qOEr'fFrreiiC.-Dee. 78, Cad-a. . + in 
prax. verbo = Cont~acrus~ '24;. ,, 

S. 57. ,*- A Lei'de g de Serembro de 1769 $. 
ia. determina que os Fradés e Freiras não poss50 
=r herdeita- das pau7 pyeates, Torqtie pela g o -  
b s s b  dlg iom íkão como morras para o m u d o  : &- 
to hasta. p a r  seg.uranieats.dipe? ,que tarnbem ficá@ 
privados de pdw resrar. Ainda mesmo que se secu- 
larizem , Rem p r  isso recobráo o direito de herdar 
ou de testa- ,, eoa-seus bens. deralvcm-se á Coroa 
R a o l u ~ .  de 25 tde712ejmab~~ de 3809 Vej. Trai& 
-P%tica dps Te%*, pg3.a68.. 

5. 58. Se as palavras de h a  Lei exprimem ck- 
-Fammíe ,o. ,semida e i ~ n $ b ,  deiia, derfmo-iios cin- 
&. a Alas. >+ a xerdod&o .*ido +z Lei,sh po- 
de encendwse bem-pek-irueqetapdes , tpe,podem 
Fazer-se-lhe segundo as regras -dadas ; ou se a t e  sen- 
rido :seu& chio proldqz -incotluenieotes contra a uti- 
lidade pubtica, -he -preciso t M ã ~  recorrer ao Pr inc ip  
para saber ,+ sua ~rneapata-sob& aquiilo que pode ser 

IU- 
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stijeib-5 -hterpreta$%o 5 dedataçáo , ou modifi~aç50, 
ou seja pwat dle derlqarca Lei, ou para a modificar. 

r k g e s  8dq3t j?dh l l eX  qus- c,@nerrhgun hominum vitas, 
intellrgi .i$~ <olirn!bus debcnc , st nnrversi , pr~sciipto ca- 
ium mariifestius mcÓgnito, vcl inhibita decltnenl , vel pe:- 
missa sectentut Si quid vérò in iisdem legibus latmn foi. 
iastis obscurius iuerrt , oporrét id ab imperatoria inrerpre- 
latiboo parefieri, duíictaorqac ie , nostrz humanicatc 

- 3  i ~ c o q a m .  e k & .  Lipi&c -b. 
,Iater q w t a t e m  lusque ;rgefpeslratt, interpretationem 

j b i p  BOIIS er opo&et, er41ce1 inspícere, L. r .  ccd. 
Si enim in gizsenti leges condere ioii imperatori coa- 

cessum esc , et leges interpretari $010 dignum irnperio esse 
oportec. L. ulr. $i. I. ead, 

&~y. ;, O::mesm;~ -que. dizem &-*leis rtãnscrip- 
tas se- acha determinada-petar+Qrd.z L 3. T. 64.9. t r 
e pela L. de  18 de Agastode i769 8. rr .  , cujo sen- 
tido-he este. Os casos , que demandáo providencu 
nova, -devem ser participados aos Soberanos para elle 
dar ai ptoviden;ia. Os que podem decidir-se pdas 
paiavi81, cu mesmo pelo espi-rito das LRJS sig- 
do pelas palavras dellas tomadas no seu genubo-, e 
natural sentido ; bem como os que por identidade de 
razão, e f o r ~ a  de comprehensáo se 2charern dentro 
do espirito das mesmas Leis , podem ser decididos 
auceluir%kent&ipbirirAsse~ .da q s a  da Suppltca@o, 
os .~uaes 6Cíi~ sepdó'iomu L e j s . ~ T d a m ~ a ~ ~ ~ ~ d ~ ' . d s ' i P  
ter;preraç&$ h por mas felizes que sejso,, náo teta 
mais au~hoitdade, que a que cosiurnáo ter os v o w  
dos sabias. A meu ver podem ser decididas por 
acnZOs as questoens seguintes; I a se os V ~ ~ I C ~ I ) S  lllr 
sigoificantes abolidos pela L. de 3 de Agostode 1770 
r50 aq velfes , aja rendimcnp era in~~giuliçuita:no 

áem- 

< 33,) 
tempo da Lei ;-ou.s;re-ta~h.aqaek~, cyo rendi- 
mento entáo iwi@@an-td, 9 r h h o ,  x j i m n d w ~ ~  reque- 
re a Provigo Ba ;lWigái .zi~<S<t por aqudla Lei 6cá- 
r50 ipso cjllrc abcdidos* OS yimub i ~ i g n i h n r e s  , c 
se as Pravboens de:abdb%o &o s b  mds d o  que ren- 
icnças deelaratorias , que tal vinculo foi comprehen- 
dido na disp&@o do-dita Lei. 3." Se as Capellils, pa- 
ra cuja adminiara90 OS derigos -nb podem- sei chr- 
mados, &o sbmenre a y d l a  , que coosrão & bens dc 
raiz;-au se tm&m aqueilas , que 16 constb  de hum 
fundo de dmheiro ? 4.. Haverá bu não obrigaçâo de 
coeceder tenova~âo de lhhm prazo secular, quando 
na, se verifique haver bemfeltorias r.a A Ord. L. 
T. 3 6 5. r. a p l  igda. -pda L. de g de Sctembrò 

de 1769 9. 26 procede s 6  nos. prazos' &e oon;@o 
Iivre , ou lambem nos familiares ? C o ~ f ,  klmeid. Tt, 
do Dir, E d  desde, D 5.. 156. - 6.' O &lho de eáv? 
que sucede,-;\ j e r t  pai, pcded rambem socce i' er a 
jilrerdo aesrtoneagyiaees paterti~cl:,Vej.-Cord. &b. 
0- ,,, 2 

g:6a A -hed;páairipwe.aa S o b ~ ~ a m ,  -se- 
p d n ; c r e i o  , m ocstarswb daí questocrns~seguinics : 
~ a ; & r r n  mnciuso de -dores $rwiIegiàdos, e náo 
privílegiados dee1.4.o~ lado primeiro pagar-se a t s -  
les- o proprio , do que árjuelles osjuios? Vej. Stryk 
4bf~j:'Di)isp:6. Cap. 4 nu&. $9. - Quaes são t ~ ~ f i ' .  jqas  . pelas 'qudésp pai pode denegar aos 

~ L ~ z r o p e n t ~ 9 i ~ ~  para ,g-cy;areai ? Vej, o mes. 
mo Stryk vol. 8. Disp 32. CAp. 3 9-7. = 3.a Se 
i s i m  como-as filhas podem @bsjgar os pais a dar-lhes 
&e, poiiáta&,ma@s 61fe3 @wail~s a fazer-lhes 
doaçad para casamento 8 +a;Hebendidafhurtiaa fazes- 
da! 12ci.t~ pacw ;&- ~m~iPi?gi&*, -p&ie OU 020 .O 

E - ucn- 



t as) 
s e s d e d o ~ ~ + e p M  passados minta amos Z Yej.- &epert. 
a ~ t -  f'axol = Tmp + peg. 860 5.! -Se 'a -1esáo 
&arruissima -.aippóe M6 -fé , pala . eBen~- de podar 
ãIlegar-se chtpo~s de longissimn-reatpo ? 6 a E& qae 
dâtancia da mrema de& e qualquer .piaaiar as arvores 
íro m campo, de modo que o wsinho o nio pos- 
sa* dmaãdar e perda ,.ou para yue  as arranque? 
-E se-ri :L& fid-fF. @. r e p c k - h e  ou &o bem ap- 
@iada am aossa-paiz 2 Refiraptes,ca- cus -O exem- 
pias ; m e r i a  ta0 vasta iiunca pode: SPT Puhaurida. ,, 

S. 3% Quanh adi+osi@o 'dc$urna Lei for 'bem 
eram, *ainda, gmr inragriits-omotivo a l a ,  por mais 
que da Lei p a r e ~ d  nascer algom inconveniente, o qaal 
R% possa evitar-se por huma interprera@o raciona. 
rel , deue todavia pres~imir-seque ella tira a sua uti- 
lidade, c equidade de alguma vise de bem puMico, 
o qual deve fazer preferir o seu sentido e autoridade 
;iss ar?e!Zoakbios, que pwsh sir-4hc conçrariós. :De 
outra sorte muitas Lers miro meis, e bem esrabab 
eidas qeriab derrubadas ou por owras vistas de equh 
dadc ; rn pela subtrkeza dcr ~ i o c ~ i o .  . . 

comitqa 4wt, iága E@: 

inquiri hón 
iiporter ; alioqoin muks ex his, quz  dera sliíit , .sú5~& 
Euntur. L. si. eod. ' 

- 
Muita jurr civili q m r a  ratroncrn dispurandi, pro &rili.: 

c@prnw.i , recepta esse, ~noumerabil~bys xebw pv& 
ri L pote* L. TI. 4. Lek bquil. 

( 35 
turzl do cavalleiro d o  .possa succedcr a seu pai nas 
bens dl~diaqs  Ord, L4 Tf,92. §r gc e comtudo p* 
de succeder nos prazos de a o m e a ~ á o . ~  Ordc L. +:Te 
36. S. 4. ? Porque faz30 ha de ser pocisa a co~ula 
a fim, rle -szíem-*s os-.conjwges , Ord. L.. + T. 
46. 5' I. , -e rt'io~-k precisa para a mulher poder 
anauiiar a vencia *de bens de ralz f e i ~ a  sem seu coa- 
se~titr1qwu~X3rd. L. 4. T.+48. $ 9 . ,  nem tambem hc 
predsa p$ra p d e r  ahnuIar-se a do350 mre caszdas 
Ord. %. 4. T. 65. pr. ? .~Poqué  $ai20 os- i f  máos ute- 
rrhbs a e  coito -daiiina&-W%èàetn *h& outros, 
e náo -ãssinr.-m $~iorrãanpu"ae;-.@d. L- 4. T. 9 3 . 8  
Que razso h a v e m  gaqà Pwiiihii que: rn mulheres 
p&o seí&sterítu& dos .aesrameatos2 cerfados , o u  
eSdiRos , e não *sim-dbs iwnêup%bvõs< Qrd. k,, 4;m 
%a- S .  .+? Yq; IWo~eq~Espi .  dcs Lonr! L'17. Çq. 
UR. .,, .' . 

XEV. 

§; 43  +.As,EBI$ pqaé hvare&m ~J'- i fo  , =que- a wi- 
lidade-pubaiceai, braiirtade:,'.areret&iáo, wlbber- 
d& .tias - c o w p n a  ; -9 remazear.os , ,ou ouGms 
semefiiantes ~ R ~ 0 8 ' f a z é t h t  fx~i(3~adg e kih -a&m 
aqudas , cajzs disgodçens sa6 6m £asrtw de algumas 
pessoas , derem: ibts+teraz-se com a extensáa., ,qm 
poder-dar-lhes 06favor &cpekI.les WFIQDS jwmo a e- 
q@i$ilde: e a%-&em interpreat+eduremeiífee ,.nem 
applicar-se de modo , que redundem e-m prejuizo das , - 9 u a ~  ;e#a@-giift&W?ecer. 

,,.Ndk Jul A*, ;agf * uacisfben~gniras patitur , ut  
9. salpblq pro u.i~!p$ X~IÚU~ innoduoonry , ea 

' nos duiiorc inteip!etai~ne:íontia ipsorum commodum pío- 
'duc4mui iii s&vèirtate& h 25. -E de Z'egib. 

. Quod 



Quod hvore quorumdam çonstitutum ésr , quibuadam 9- 
sibus ad Izsionem eorum-ndumus invenn videri: L, 6. 
Cod de Legib. - - 

S. 64. ,, Exemplo. Se o vendedor der espaço ao 
compradar :para lhe pagar ogrego , e este o náo pa- 
gar ns tempo gastada, póde o vendedor desfazer a 
venda, Ord. L; 4.,T. p $ 2. e 3 Porém o comprador, 
que n%o ,pagwu o p r q e  a o  iempo- mqcado , nunca 
póde d~sfazet .a veada , ~dsndo-se .  para: isso rla, sua 
propria or~iissáo ; porque a Lei Comissoria foi &i- 
ra em beneficio do vendedor, e náo do comprador. 
L 2. L. 3. E. de leg. Commiss. ,, 

5; 65. n- O Corregedor ainda estando em cor- 
rqiçao n& pode auocar as cãusas das fiuvas , pen. 
dentes ante os Juizes dos -dorniuli<n deltas, quando 
mesmo estejáo dentro das duas legoas da Ord L. I. 
T. 58' § 2;. , porque ellas tem o privilegio de es- 
colher Juiz Ord. L. T. 5. S. 3. , o qual desse mo- 
do sesla frustrado. jej.'Fom. Var a41ek-6f. .n. 53. ,, 

5. 66. ,, Se huma venda he  t5o imignibcante , 
que não carece de escrirum pma sua prava , - támbem 
sem escritura pode provar-% o consentimento da mir- 
lher vendedora, ~ á o  obstaate a letra da Ord. L. 4. 
Tu@. ps.5-porque esta Lei nSo teve em vista coar- 
a a r  arliberdade das conve@es, nem táo.-p~rico rc- 
stí$ngir5a- Qr& L. 3.-T. ~ 9 ;  Vej. Pereib Deo 123. 
n* 7. r3 - 

S. 67. ,, Vendenhse hrrrn prazo, tem o Senho- 
rio o direito da op$~o tanto pelo tanto, Ord- L. 4. T. 
38. pt. Do motivo desta Lei se v6 que a opgSo he hum 
direito pessoal , o qual o Senhorio mesmo nâo $k 
ceder a favor de hum terceiro. Yej. Cancer* 'I. rar. 

9 ~ '  
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Cap. rr. n. 47. Pl$a=de$e&jur.-T. 3; q.3. n.21. 
e 9. 4533 se g.+.c~eyiigo o .%&fio inEngar ggn- 
der o seu dominto directo , quem &-ti& tarnbem 
que o emfite-a rráw. póde -arro~:-se3 o diseirõ da op- 
~ 3 0 ,  poiá que este &i -iacrodu=ido em Favor do Se- 
nborio, e náo do emfiteura ; e nso deve ser interpre- 
tado em prejuizo daquelle mesmo, a quem foi conçe- 
dido como beneficio Vej. Altim. de NU); Tom. + 
9. 18. desde o n.- 48% ,, 

5. 68. As ~ h s ,  que restringem a liberdade na- 
tural. , como s5o aquellas , que védáo o que em si 
náo he ilficito , ou as que derogáo o direito com- 
mum ; as Leis , que establecem as penas dos ddictos 
e dos crimes, ou  as penas em rnateriá civil, as que 
prescrevem certas Formalidades; as regras a j a s  d b  

-poslçoens. parece tereg alguma dureza ; aquelfqs , que 
pecaiitem a desherdaçáo , e outras -semelhantes inter- 
pretápse de sorte, que n á ~  se apgliquem ilem das 
SUIS dispcsiçoens , nem se ruem consequencias para 
casos, aos quaes elias se n9o estendem. Pelo contra- 
rio daú-se-ihes as modifica~oens~ de equidade e & 
humanidade , que elias po&m soífrer. 

Tntetpretarione legorn eiolliidac sunt potiy , 
'vw asperandz. L, 42. t de - p e a  

Ia pa~milibw caasie benignrus inr~rprctandurn L. 
155. 9. ulr. ff. de reg. jur. 

I n  Icvioribus cãusis proniore ad le&taFcm jurliceo 
debent ; in graviòtibus panis ,, cevericatem legum , cum 
aiiquo temflmento bkhignita~, ~ubsequi. L. 11. E de 
pari' ' 

Alam 
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Aliam tausam esse institotionis , q u z  benignc accipere 

xnt : exh~iedatioa&s aiitem mn coseht adjuvandz L. ig. ff. 
de Iib. GÍ psdr 

Qod contra iationem juris rccepturn est , non- es p ~ w  
duceahn ad consequenrias. L. a 4  fie de iegtb. 

IR quorum finibus emere quis prohibetur , pignus acci- 
~ e r c  non grohibéfur. L. 24. K de pign. et hyp. Vid. L. 
Tot E de r&.. dub. 

E" a ,. 
1. 69. ,, E X C ~ ~ ~ O S .  He< m12a r venda: se na gs- 

crirura se não wpeia a cerrid5o da sisa. Ord. L, I. 
T. 78. 5, 14. O mesmo Ke nas trocas- Res. de 3 
de Novembro dc 1792. Porém se a venda, ou troca 
for feita por escrito particular náo se annulla-par náo 
ser eecorporada a ceriidáo da sua ; asssz he que se- 
ja. paga :anm de 8e moves demanda ao compradar. 
Jlnj.. Vaz alkg: t% e +8. Pereir. DBC. ízg. ,* 
. ,S. 7~ .,, O Flibo espurio o5a póde ser nomede 
wripmao p o r  seu ,pai ,  ou rnái i rnss hcm pSde ser 
wmeado no,ptm,,  que qualquer O W ~ O  paretite, OU 
e i r r m h e q s e 2 ~ .  mmm-lhe. .Flej. Carwalht. ao Ca% 
l$dyr&tEdBõ ;r* .p D. $13. f i n b r .  de empM. rDi4p:~p 
n.r;,qz7,'Gr&r, dub. 28.,3. ,+ Lima á @& LI 4 
3& q& S. '4 n- 38. ,, 
..>$i 75% %,, ' B f ~ u m .  ausente +C Zer citada.grrr ttdim 

tos para v i r  alleppr ,siar&= ri+;l~@o ,. qpe*&moli 
contra elle quer propor. Jdas n5o p6de ser citado 
~ Q E  qrree pstaq ~ á + ~  juwmentc de almn, Feb; 
I. p. r.es;t. 32. No .Z.O caso o awerrre $de ser ab- 
sdura.>, rajnèa qilexeilhurna M e t a  ailegue, tf gr. se 
o autor n$o provar sua acc;%o: no ziO seria infali~rel- 
tM~tk~ondemnado-,  n2o obstanlie a incerteza .{sgelle 
*ei$a+;'(bu-dij, queeera demandado. No rp p a  a 
piesúmpfáo he a favor do autor, que provou .P .a 

ac- 
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reg* t no- 2.*-&&9 'h4 s&e grre ~ e c ~ i j á :  p&kI%p$áo 
a b r n a  ; lg a s q t ~ n p .  & r i $ ~ r & r d $ & ~ \ ~ p t o ~ ' ~ ~ i i ~  
au ,metios Fesufnpf"aa' d% (&t&í,, - 

$::fk<3; <iQae@ Iqwa&i q* +Q& dale h& 
fesrar o vinhasda &a -t.ri\~ta ND aG16 %h? rtvkl~ki* 
adégas, q h e  os Jdzas devem fa%er no mez ai3 .%r 
vembo >j ~he  p n i d s  com a p 8  do -potdini'enm da 
Irinksa - B ~ R a d o  ;r-00- do  seu equivatente. i n s i q .  dtj 
g de ,$&a de: 1787. 3--I. 5. t.. E&ttal de r8 de ^ 
gatò de 1788. ,Ma se-OS lãvra&r+ deiiarem iie 
mnife'esfag, porqüe m 'Juiz& n3o -feráh fazer revista 
ás adegrs, nâoA'rnco~rem naquelia pena; porque nâo 
sè vènfifa. o, dolo, que a Lei quie punir; -Nau de ea- 
tra sorte, que o cabega de' casal. q&c -coai.dolo-* 
nega bem ao invèntario , hc punzdo com as penas'da 
Ord. L. i: T 8g. 5 . 9 :  mas se deixa de requerer in- 
venta~ió,  e o Juiz o, nab faz por farsa do seu 0% 

cio , nem por.-isso he punido com aquellas penas 
porqae se veíika oa$ss;áo sim, mas n50 dolo pu- 
nivel pela Lei. ,, 

XVI. 

g. 73. Se- aigumal ~ e i  se acha estabelecida pim 
rons.ideraçoeh partiruiares contia outras Leis , ou 
ccrnrrai.rdi~tro commtim, náo se deve e~ender Mra 
dos casps , que a s5a dup~siçáo designz-expressa- 
mmte. -A%si<IiA a OrdemgâÓ , $e 'prebibe proVar &n- 
tratosdb~oiitsa-f&ma-qw &seja pbr, C E W ~ F U ~ ~  pa- 
bIica (04. LnV3, T. 59. ampkiada pelo Alo. de 1 6  
de Set. de i81i+) &o deve estender-se a factos de 
dive~sa natureea , e que exigem ~onven~áo. 
4: 74. r, Assiíí , por ereriiplo , póde prova* 

Por 



te tcmunha~ a perda do instnimrnto de qualquer 
urnfraw ; o na&menco , e u  morte de qualquer pessoa; 
que f e d r o ,  ou Saacb  adio a heranpa de seus paio 
&o Vej. a Qtd, .L 3. T e  59. 8. 22. O Desembar- 
gador O l ~ v a i r a  (Repertor. art. Empresiimo Tqa. % 

RS& 339 ( d ) )  achou difficufciade da Ord. L.*+'T. 
$2.  & 6. sobre a rndo como o mutuatario ha de  
g r o w r ~ g e i  escrituea, que n g ~ r s c e b e r a  o mutuo con- 
f-$çai.lo por elk.a.&mo :; poíosgrn ,g$da me ,ar<& maio 

~o q u e  o muniaate e mu<ylnrio Jurem- 
ma ~ c ~ i t u r a  de ernprestimo arnuiado, e logo depois 
fázerem outra, em que o muiuatario diga ue nada 
r e & e o ,  e o mutuance que nada emprestou. % . ej. Bo- 

ad P a d .  Exerc. e. Cap. 2. 1.. O ., , - .  
,J 5,. 7s. ,, .A Lei $ 6 de @wliro de 17845.. r,,de- 
tp&aa.que,sej'i9 dullos os e s p n p e s  náó s e u h  
bffidos por escritura publica assignzda peios esposos, e 
por seus pais , tutores ou curadore~p #e fórrno que  não 
ppssa deixar-se a certeza de hum t a l  contraio (se @r 
negado ) no juramento daqwlle , que o nyat .  .Esta rc- 
gra o p p o ~ t a  a todas as outras regiao geraes de  dtrei- 
t o  náo deve ampliar-se fbra .do seu caso. Assim tam- 
bem as b i s  , que exigem escritura, como subs-ansiai 
& c w t ~ o ,  a50 sp estendem áIem dos seus c&os 
f 8 e j .  i n f ) d .  L- 4- T* rg,  p s $ ~ q u e , a -  reg** ge- 
ral , be&- ;a tsait+xa.~seá.v,e para giiooa, s &o para 
a,oubgrwa 40 contrato. ,- 

:$ 76, q ,A Ord. L. 4. T. .z3. S. 3 concede áo$or 
no, da meas lugada  poder penhorar ,o inquilrno , se 
@stc$íiáo fhe pagar s aluguer no tempo pr~rnertido. 
&tê,.I,ei he~singular , fóra do seu caso. em ~rihw 
ou.tro, masmp nos executivos, nunea deve pr5ecFpIaesp 
&-pershora , sem ptimejro nouficar o ereasadorga- 

( 4 )  
ra em 24 horas pagw , ou dar petPhorw S l v a  á cit. 
brd .  n* 53. Almelda Tr* dor Praz. desde w$. 1269.~~ 

-'$. -77. "As gragas r merces d o  Piihcipe inlerpse- 
&-se faroraveimente, e tem toda a extensáo raíio- 
nairei , que lhes pode dar a presumpção da libeiai r- 
dade ~ a t u i a l  aos Principes, com tanto,  que se r b L  
cstend<a'&-maneira, 4m resulte prejuizo a teraito. 

Beneficim hqimfitapris, que$ a divina scdicer,ejus in- 
dd1genr:ia pro6ciscitur , quam pfenissime interpietaii Cctc- 
mos, L. j. fE de constit. prin~. 

Siqus a Principe nmplicirei impetravrrir u t  in petlico 
loco a+ficet, non esr credendus sir gdificare , ut ccn; in- - 
com*odu ahcujus id .fiar. .L. a. 9. 16. 3. aé suid rn loc. 
P"4 , 

4. 78. ,, Ainda que o comprador,-que priirei; 
mthe entregue de cousa-, &a senhor dekla , não c bs- 
tanre que O U ~  primeiro a comptasse .Ord. L 4. T. 
7. pr. ; e m mesmo he na prazo Sik- -á cit. C l d .  fib 

e no.. a r r e h h e n m  .h. 2. var. .Cap + n. ia 
%~neoi. 5 L. 16 fE Locar. n. 9 : cairtudo srcntc- 
cendo que o Principe fap mercê d o  mesmo cargo 
a duas diversas p e s h a s ,  prefere aquelle, cuja uèr- 
c& foi primeira , ainda mesr$o que. o segundo pro- 
vido tenha j á  tomado posse, porque presume-se que 
o Soberano srcsqueceia , OU fora enganado., quando 
fe.2 a segasda mercb. Repert, art; Compradcr Tom, 
8.  p%& 553- Cq)*-,, 
, 9. *, Se - a Pzincipe em occasíáo de guerra 

canceder aos mihrares:&@ pkrern wer demandadm 
F d.up 
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durante, 'a campanha Ord. L. 3. T. 38. § z: , nem 
por kso deve. entender-se que tambern os in-kibe de 
irwentar suas iicçoens contra aquel!es , que náo este- 
j5a  em Iguaes circunsrancias , porquc nestes cessa o 
motivo do induko. ,, 

:$, h. ,,;--Se alguem irnperrar licença Regia para 
vinctifar,&xdos &os seus bens , deve entender-se con- 
cedida, i a m  a ohrigaçáo de'deixar salvas as legitimas 
das FiBhos; porque nunca he iacen$io do Princve con- 
eedw .ara$& .eq:grejuizo de teweira -Qrd- L-: L:. E.- 'X. 
2. 5, 4 Mello Inst. L. 3. T. 9 5. 10. Not. Cotif. AI- 
meid. Tr. dos MG-rgados Cap. -4. $, 19, ;, 

XVIII. 

S. 8 r. a- Lei , em rjue *e khâ íiI&~: dqri- 
da,  ou difficuldade rem relaçáo com outras , as.quaes 
podem esclarecellas , deve preferir-se a qualquer ou- 
tra tnterpretafáo aqriella , que das outras Lcis se de- 
duz. Assim quando as Leis novas se reportáo ás am. 
tigas, w as antigas ás novas, interpretáo-se h~ 
pelas oliiras, segundo a sua inteoçgo commum , na- 
quella parte, que as derradeiras náo tem abrogado. 

Non esc sovtsm ut priores ieges ad psieiioreí rrahan- 
tur. L. 2 6  fE -de Legib. 

Sed et perioies lega ad piore* pertinht.: nisi con- 
rrariz sinr, Edque- ríirilrrs arguhentis probatur. L. 28. eod. 

9. $2. ,, Com applicasão desta regra he feito O, 
Ensaio sobre a natureza do Censo consignatira, r, 

q u a l  O Leitor achará junto a este escrito. Outros ex- 
emplos. A L. de 29 de Novembro de 3775ordena, 
que os lilhos e filhas 40 p w á o  usar-se sem lian- 

s a  
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$a de seus pais, mais , tutores ou criradokes ; e que 
repugnando estes dar-lhes Ircença reccortáo ao &- 
~embargo do Paço os Nobres ,+aos Corregedores ou 
Provedores r# plebeos. %ta Lei d o  decide o -caso : 
o filho, qye- quer casa;-se tem iicença de seu pzi , 
mas Na mai Lha refusa : por* da (3rd. L 4, T. 
88. 5. I. qe deduz, que a ticença do pai he  bastan- 
t e ,  e que a da mái sómente se faz precisa , quando 
o par hefaikcido. V ~ J .  Egid. á L. Titi= 3. p n. 48. 
Cod. Liv. dos Fgancez. arr. 14% Aquella mema Lei 
&ve L-estrhgir-se pela d$ -6 de Qúfubro de 8384 S. 
6 ,  de f h d o  q ~ e - 6  os in-m&es 'de ay ao- pre. 
eis50 o'consentitnento dos p1.s para secasare&:" er- 
cedendo aquell a idade satisfazem com pedii-lhes o 
seu conseiho. ,, 

S. 83: ,, Sáo irivaiidas as instituiçoens de Capel- 
Ias que chamarem para administradpres dellas Cferí- 
rigos , ou outras pessoas ecclcsiasticas. L. de p de 
Setembro de 1769. 5. rr .  Mas deve restringir-se es- 
t a  Lei pelo que dispóe o Alvaia de 23 de Maio 

, de r779 9. i%. eruen&n&-s$_ que pessoas [aek r 6  
mente s5o incapazes -de adrni8wtrar ç a p k s '  irrsfiíiil- 
das ém bens de tal@' - V T i I  Melh  -9W:'h,g.-~T; ío, 
S. '8; ,, 

8 .  84. Os corpos de máo sorra náo po&m 
consolidar o dominio uril dos prazos,  de ue forem 
senhores director. L. de 4 dè Julbu-& I:&. e Alr .  
de 12 de .Ma!d-'dc 776'9. .Póreh' Os M@tié i ros~~o-  
naratlos da 'C6íoá $òdeBi ktò~sofidir b d c j n i o  utii 
daquslles p~aZix,  c ~ ~ . @ m i n i o  dirtcto Ilies prcvent da 
doa 50 regia. Aluat. do. i e o  de  Junho de 1787. Cap. 
6. #ej. a L. de ~ a d c  Agw. de 1714. 9. z, ,, 

S. 85. ,, Náo se admitte conspensa$50 de quan. 
F 2 tia 



dia iliquida. Ord. L. 4. T. 78. 5. 4. b r i m  a dis- 
posifáo desta Lei deve entender-se pela do Decreto 
de z de Julho de 1801 , do qual a letra he esta. 
'' Hey par bem mandar declarac , que tratando-se 
,, de Liquidagwnr?. que tem a mesma natureza, e en- ,, tle os mesmos litagantes , huma não deve ter effei- 
,, to sem que qcabe a outri, para cada hum receber 
, a excesso, que possa ter compensado a credito e 
,, debito ; e que quandqse julgue, que he absoluta- 
,, meote necessario que cada hurn cobre como liqui- , dar,  nesse- caso -a50 poderii nunca tocar a mesma 
, quantia sem dar tiadores idoneos , que a hajáo de , restituir 4 outra parte , se ella obtiver na outra 
,, liquidação direito 4 mesma , ou superior indemni- 
;, sa$áo- r, 

§, 86. Se as difficuIdades , que se podem achar na 
iotelligencia de huma Lei andáo erplicadas por hum 

.gntigo estylo , o qual lhe tem fixado o sentido , e 
este ?c acha confirmado por huma serie constanie de 
julgpdor- uniformes , devemo-nos cingir ao sentido 
declarado pelo uso, o qual he o melhor interprete 
&s -Leb. - 

€@ iheerprnatione íegis cpmatur , inprids inspicien- 
dum esr quo j u s  civiras retrò ln elumadi casibus usa tais- 
Der: oprima eaim esc lcgum interprcs. consuetudo. L. 37. 
E de Legib. 

Imperaror noster Severus mcripsit , in ambiguitatibiis 
ex Icgibus profictscunrur , ronsueriidinem , aut rerum 

pefpetuo simihte~ pdica~8tum. aucrouutem , vim Jegis oQ 
tiwre dekre?. h 33'. eoà. 

5. 879 
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$, 87. ,, E m  confirmafâo desta regra deve ler-se 

a L. de 18. de Agosto de 1769 , a qual especifica 
os esrylos , que tem forga de Lei, e a maior parte 
andáo compilados. Sómente ajuntarei aqui duas pala- 
vras. A s  Leis do Reino autorislo os pais para po- 
derem dispor da sua terça , como, bem qrizcrem : 
mas nenhuma declata se esta terça he sómente a dos 
bens, que elles possuem no tempo da sua morre, ou 
se ella recebe augmeato com os bens trazldos a col- 
laçáo. Constantemente se tem julgado que a terça se 
não augmenta com os dotes trazidos á collagáo-, e 
assim me parece bem entendida a Lei. Vej. Gam. 
Dec. 33. Valasc. de Pari. Cop. 19. n. 9. Guerreir. q. 
for. 48. n, 5. Que a legitima do filho desherdado tam- 
bem náo augmenta a terça, com raziio dlzem Vinn. 
Sel. q. Liv. I. Cap. 21. Cancer. I- var. Cap. 3. n. 5f. ?, 

-9; 88. ,, A mulher casada-náo pode estar em jui- 
zo sem procuragSo do marido, diz a Ord. L. 3. T. 
47; Mas isto entende-se quando o marido he presen- 
te ,  ou está ausente em lugar certo; náo -assim quan- 
do esta ausente em lugar incerto. Vej. Repertor. a r t  
Mulher o50 pode Iittgar Tom. 3. pag. 609. Limita 
3*= 9, 

XX. 

S. 89. Se algumas provincias, ou lugares náo tb 
verem regras cerras para as difficuldades das materias, 
que ahi estio em uso , -nem estejão reguladas pelo 
direito natural , ou- pelas Leis ercritas , devem regu- 
lar-se pelos principias , que servem de base as L e i s  
daquclles mesmos lugares: e se nestes n2o poder achar- 
se a decisáo, deve seguir-se O que se a& regulado 

Pe- 
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pelas Leis dos p6vos visinhos , e sobre tudo pelas 
das pr~ncipaes Cidades. 

Di quibus causis scrrpris legtbus non ucimur , td custo- 
dirl opoitrt quad rnonbus eL consuetudtne inducturn esc. 
Et si  quâ in re hoc deficeret, tunc quod proximum er con- 
sequcns ei esr. Si nec id quidem appatert , tunc jus quo 
.urbs Rama utrtur, servari oporret. L. $2 g. de Legtb. 

5. 99. ,, A nossa Lei de r8  'de Agosto de 1769 
$ 9 .  deve tcrsse em vista em iugar da theorh do S. 
antecedente. Manda seguir as Leis Romanas fundar 
&S na boa razáo, quando os casos occurreetes não 
sejáo decididos pelas Leis do Reino; e nas materids 
politicas , economicas , niercantis , e mariiitnas manda 
seguir antcs ao Leis das Naçoens Chrisrans illrimina- 
das,  e polidas, do que as- dos Romanos. Quanto ao 
costume deplrrra no 5.  14,  que para ter forfa de Lei 
deve reunir os tres requisitos, 1.0 ser fundado na boa 
raz50, 2.0 náo ser contrario ás Leis, p* ser táo ao- 
tigo , que exceda a cem annos. ,, 

5. 91.. ,, Ha em Hespanha huma Lei, q q  repu- 
ta aborttva a crianca, que n%o durar viva 24 horas de- 
pois do nascimento. L. 13 do Touro. E6ta Lei pare- 
ce digia de ser por ods adoptada ; n5o he porque as 
Leis de Hesp inha corno de Reino visinho devi0 ser 
adoptadas com preferencia ás de qualquer outra oa- 

civilisada ( Confer. Valasc. de Pdrt. Cap, 19. n. 
11. e 27. Barbos. á Ord. L. 3. T. 64. pr. n. 36. ) 
mas porqu:: com effei~o esta Lei parece-me muito con- 
forme ao bom senso, pois segundo o juizo dosperi- 
tos he certo, que hum aborto pode nascer com sig- 
naes de vida, e só então se nio  reputa aborto quan- 
do dá todm os srgnaes , de que a sua ridá pode ser 

du. 

(\6 
duradoura. Vej. Foderi Medrc. Leg. Tom. r. pag. 306. 
$. 317- 9s 

S. 92. ,, Quando nascem docs gemeos, mas ig- 
naia-se qual nasceo ptkmeiio, nada ha wals naiural 
do que dividir o morgado entre ambos, conforme a 
Lei -das Partidas , que traiisereveo Mello Inst. L. 3. 
T. 9. 5. zo., e assim o vimos já huma vez ccnfirma- 
do por hlvará de 9 de Janeiro de 1788. Scbre a so- 
ciedade de animaes dados á perda, e ao ganho náo 
será facil achar Legidagáo mais confdrme á boa ra- 
zão,  que a d a  Codigo Civil dos Francezes desde o 
arrig. 1804. Sobie a ob~igaçáo, que os cómpo~suido- 
r h  das fazendas de hum prazo tem de repartir en- 
tre si O foro do Senhorio ( a  que chamamos dinrin- 
sa ) e sobre a responsabilidade, em que. cada hurn de2- 
les está de pagar ao Senhorio todo o foro,  recom- 
menda por singular a Lcgislafáo de Sardenha o mo- 
deino Almeida' Tr. dos Prazos §. 733. Not. ,, 

5. 93. ,, ' O Alvará.de 20 de Abril de i775 . 
64 ordena que aquelles Reguengueiros do Real Hos- 
pital. dar Caldas, 'OS qoaes tirihão deixado de pagar 
o quarto dos frutos declarados nò 'Fora1 , com p ~ e -  
texto de taes fiuctos náo lavraiem has2erras reguen- 
gas ( pois muitos baviáo reduzido a porrares terras 
de trigo &c. 1 paguem os quartos, que se atbit~zrem 
por louvados,  avaluando o trigo , milho, ou ceva- 
da, que aqueiies pomares poderiáo prad~zir  , se s+ 
meados - k m .  Desta -Léi pãrticdar pdde tirara= ;, 
decisáo de cams semelht-es , hcontecihos em quacs- 
quer outras terras que pgucrn quotas de frutos, Vej. 
Valasc. Cons. 58.. Reg.' Tom. g. á Ord. L. 2. T. 
33. ad rub. Capa I I. n; 2%. , 

X XI. 
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5. 94. Todas as Leis se estendem a tudo aqud- 
'10, que he essencial a sua inten~áo. Assim permit- 
tindo a Lei ao varáo maior de 14 amos , e fernea 
maior de I P o  'poder çazar , conseguintemente per- 
mittplhes tambem , aioda gue maiores , o 'hzer  os  
Contratos conGernentes ao marrimonio , r. gr, os que 
regulPo o date e arras , a com~luinica~áo ou n.50 
commgaicaçáo de bens, e outros semelhantes. Assim 
tambem estabelecidos Juizes pa,ra administrar justifa, 
a s.ua jurisdiçgo se estende a tudo, o que for  necesl 
sario para o exercicio dar suas fungoens , v. gr. cas- 
tigar aqueiles , que $«obe&cerem ás orgiens da jus- 
,Sifé 

Cui jurisdicrie data esc , ea qnoque concessa esse vi- 
-dentur, sinc qurbus jurisdicrio explicari nequir. L. 2. f- 
de ~ur~sdicr~  

9, 95. , out ros  qxempios. O ~ 1 v a A  de g de 
*Novembro de 1754 declarado la~gamente pelo As- 
sento de 16 de Fevereiro de 1786 ordena que a p a s ~  
se dos bens, dos que faieceráo , se transmitie aos her- 
dgros iegitimos ou escritas , ,sem ser preciso que es- 
tes a totpem w p o r a f  mente ; diz mais que esta pose 
fe civil rem todos os effeitos de natural. Dewe por 
tanto entender-se, que esses herdeiros ou sticeessofes , 
em quem recahe a passe uv i l  podem ao caso de 
ser pbu1hados iatentar os interdictos possessorios con- 
tra tqdo aqueib, que-os esbulhar. Vej. Almeid. TJ, 
dos fraz. 5. 1304. i, . - . 

8. 96. ,, O Aluará de 6 de Marp de i669 e k  
f* 

( ( @ ) 3  
fãvòr :aos Wfiui@ iI&rprm^ssl:&wmbI&% zpíeicsicsj 
h. ppátmelan& ew@aoit*~~riíriuzi f~drb"w&a 
minadcr'$lã ~~~!%:~.S"~~$SS.SIP%$T$ @iq. 
H e  p6i .r#h&~&~1&~~d:&&~i;~~n5~79:-qíld 
ris&t5 &.p1%z8 pw m f t  mo@ feíta- *de ser2&lÊtf 
n u l l a d a ~ , p è l o ~ & l i o r h *  : ~ c ~ i .  O q ~ y ' e s ( e í  @ a  (nyn- 
rir-, -qii& & -Caça-ã d f f i s o ,  -qiseba*~ Lei p r o h i b  , Te- 
aúrlfiaatió ó 6é&iü'.(fl &S casds + ém que' ist6 
lffé*hiióG ifd ,fni&ibi&., 

- 

- E  a u a ~ d ê  16 sfio pern$is#.$vif$?ptwp-se 
consequcncias do mais par8 o menos. Aosim,aq~eC 
les, que tem direito de dar ou doar osseus bens, com 
maior razso OS podem bhi8rr'der. D o  mesmo modo se 
eu renho d1,teito + ins~ituir a outro meu herdeiro, 
rn~i to; íbik Ihe'ptxsso deisafc'htdlég&~. 

. d~3~Ut@uí~ii9cIp@~aii.lrtsW, r?õan 
L, r-bz c.-a.,*~."rni 
-. c%!%* cSpp+ ,,n42e.ht-@ ;*pi ' er 'i~lp~ed-dí, ít ls e& G* ecd. gb potariik~sba$ehá&'; mhiti ma@ ei*&ota~tibns 
et a sentibns potest;% 26. .Ik.-eó&'~ 

,g .$%i A ,, - Eiempbt'Se pelidytigs +,, "' diaiád pi3- 
gypl~$~+% ~gzrs;ó:3$ji1g33jd~;5~'3. -. .il32 % . ~ : . ~ i  h -  -a 4~ $ 5 4 ~ 4 ~  QZYP 

cedor , que ja -tem sentega passaàa em j~&a&, q j a  
execusáo .porem Iie demorada, ou por embargos de 
1+&~5o!;.? pm miarse @um fpcfd&te. V e p ~ R ~ s a  
66#s;-~n.&~q, . . 
"3 ;ggj,a~e'&jtjyeUc:tpe podepiateu& acçáo de:benss 

G, - S0-r 



(*5@-12 
%eJP&a4ps p % < i ~ w a H - E - j & e  .=i? R.& & i ~ . + i ~ ?  
gdk@~tç-,@ wbil&+$)%w,gielsete~ b n h s r n  +jgL 
{$e ps+ &wr.:a.~ãisspfgp. ,deaa-si?k8zêL&$asa,. 
qEii4 ~lrikrnrnte:-&c~. h4aw.t ,;avg g a q i i q ,  
b~es-9 B iptw, le-y~rri+r Vej, yal;isc.\Re Pnt~i h7$.hz 4p.:P&vg e Pona,C+ 7. n...!* ,. 
i&, f&P q . % ~ s ~ ~ n $ o l $ < d c  s e r , o b r i g a l s i . + ?  

wz. a .filh%~W?F s iW2"~9%3e~1! S ! k ~ $ 9 - ~ ~ 8 ~ ~ ! ? a  
m ~ l t s  menns pode ser c o m p ~ ! l ~ ~ & , ~  &qlk q,q;piqq; 
G n f  Feboi Dec. 46. Se o credor náo pode demandar 
O devedor, porque a a&:ifo.ntra esre está eu tincta ; 
muito menos pode demandar o fiado-. Vej. Cancer. 
1; ?Br,:Cdpjr%;; p, &-. Jfgat & Rad&. &Td I. 
pJ 4 6 ,  

XXM~ 

5. 101. ..;Se~~.Lsj9$á~n~&i&&;-Ps~:fir.&e~co.~ 
sequencias do inenos para o mais. Assim se os pro- e ,p+ a&ui&ia~a~ m..spus; bem, poc hu- 

a razau m a s  forte @o prohib'&s-*,&~%eér: 4s- h 2 3 4 ~ 1 ~ ,  qipsgt, in&grtds~ ap1,s9w, co 
,l;gm, wis, fqrte rdzdc! &b i'ntilgnbs'_iíe' &h 

Cargo, 06 honh rn;riãlao&jaa&. 

i.!$h100.-~,,, . &cBD$&. S>B, Q crt~tar,, do, b&If+-b 
probibido de ser seu tutor , porqug,pode.isy~ri8ii'i: 
*&3310b>O-* d&il ,::q*:o q3iBo:  - ~ i l l o , ~  Fgr ; -. . com 

t - 9 ~  2 
(lgb & a b ~ $ & g & . ) a s ~ o . ~ d $ n l i % j d ~  $@w:ailrol. 

&o pode Zpex p w t n -  
ctos semz conseniimenio , e approvaçdo do tutor, ou 
&&r ;l & rnaiof íWáe s&& pode p r e m i r ,  que 
q -ms~r contra~ts~~e~soc i~dade  taci~a com. ap&eBds pese 
d a s  ,'-'cÓ-d "às q u ~ e i  hitviliá. Vcjp- &irreg. "Sr. 3. 
L,F Caq. '3- F a. : 
4 a+-3, Se he qrahhib appeÉIk,jda sentença 

b a t  ,- qãedo. a msss a b e .  pa&ada-,do Julgador ; 
com maior razáo se entende prohibido=<r-qjgwar das 
interbcutorias. da mesma causa. Vej. a Ord. L. I'T. 
91: 3; r. Repeftot; art- Aggmia~. - -  . Tsim. I. H. ~ 8 .  

Mas ,ná& deye tirar-se. constqmncia kW ma* * ihP 
fibj;.oe do m&f& au mais, tju@a fmni em& d$ 
differenae &nóto dagu&k,- ou t~&;.p~e d dpiriib 
d&Qi 'Ifks iíf&- * a i  '%*~ni 9 w, que 
p.it&rs-ãoi aduR03~-kbàt%?d~~&RmÚif% C db% 
@r. sem Wnv w t % e @ s  5 qd;;tFe% WP dq'en- 
dgnt&, qii&$b3~b-sej%b &8es, Mia am- 
$fiaaaaa 6- @ & & $ u e r '  -.xw-&MJ E%& rgue -eswó 
maos importantes f&h< e-; qffe 
P u a  &oipfiàberá~tea .deda+ taiIof$s gws ljèhs por 

' G  z tes- 



(. r* 
t94~tmmta3 setia .mal .ampliada, b 4iBt~&de de dar. 
e2& i vivbar h~ma para qualquer dos se& h, ;&si 
sUn finalaicate as=,&eiai qw naião ~ l g u e a n s g  &&a- 
mia,  seriao mal estendidas P privaçáo dos bega, wtq 
cmbarga, ,que a .honra he mais que a riqueza, 

In,e~,:~u&pIg$sg~ w p e r  iaesr er m i m 5  L..'io, & 
de :5?3lla3: - - . 

Ç h p  gyyy=p&$èuie t,'&.erifOt . conspi t i~e~~l ik í~at io~  
ni. L." t kc: 

Lex j&ia , q y ~  de dotali p~aedto prospexii ,'h& i& ma: 
rifo Itcei< obligaré' aur-alienate ,-pléntur 3nrerpretanda e r  , 
nr enarn de q m s o  idem ]uns su , quod de manto. L, 4. E. 
de fund. dotal. 

f.. 106. ., . E z e ~ ~ l a ~ B i t o  ariendaqnt$ 
pe o jusro aluger-ou pensáo p6de o colono ou wni 
deito requerer remissá~ da penjáo no caso de este. 
rilidade, ou se huma parte do preditr arrendado se 
, rorn~dlp&utiGro : porh g locdpz a5p. póde pedir 
âu&-gwi!p, da senda por cau. 4% uberxlacir pxrraok 
dinariai ,OU ROF causa dos d:-rodos,p:egas , quq 
03 ffuctos ,eieráo ater ; porque- he mais favoreci* 
quelle, .que-irata de eviiar o damno ,,do -que< .este 
qgg Yata de captar lucro. Vej. fineil de resc v e n b  
S~ PZC~P.  +;ny,&& -dq-qal, Cap ,i'ropter'S!eki.i 
ajtatenp rq, ?c rP+ .de *u+: L. ,4. 4. 98. -7, .'.z * :  
r ,.$., 192. previ&cido 64 npsso -foi0 a'o* 
ni3o daquqlb, que dizem', que o filho natural do  
pe4o..ra+m succede a iatesiado aos consanguineos 
patgnros. , 6 r d .  D u ~  rI. Porém esta opiniá'o só= 
ptqte, me parece xauonavel , quando esses consanr, 
g u i p e ~ ~  %eq tambem pcoess, ,, 

5- ~p$, Igspi,pfeitoriar ,doa prazos .ds vidas 
fci- 

t $3 1 
feiias.pb w6do-.dthcemsb~ifavet~&. rr?dhsti.Qr&- 
L. 49 jT2 :%ix$.. 2~bs&+c Ps, - I -  assim - a a ~ e i b ~  
beruteitw i g s L ~ g ; i a í i $ q &  &co~d@~c&ielfa eaz 
par. -, pgrqwi i + g z ; ~ a q . ; & ~ a ~ ~ $ k  s h r L e B  Nsj-;Qti- 
&r$ apgl&p~rrr wi;@e+~r be;á mulher c % ? ~ c  9 
pgg. 4.pf+):, s-arr- M,d hgr .pw .h 1. (4. ,, 
- + -l+ 0. Alho' aáo .he obiigado a trazer á 
~g~~aságm q~ o, Bai:Eez, c+q glle .~i  a t ~  

-c;s& k . 4 .  X. <97: ,$ -7.- -Mas; se.+ 6lbq . ~ v e g  
de- qstu&is, e entyepc, aogi.vgdq~ e e ~ 6 0  aprJ~W.&tw, 
jasto k , que conbrn aq~lJa-despezfi. Gperre>ir.. Tr. 
%,,L. a. Cap, 12.. s .132-Jambem he juso,,- que 
traga á ~ o i l a ç ~ o  os livros, que O pai lhe deo , se 
ipao ds m h  niíiosidade , e náo preesoi: aos esrudos , 
a que se applicava Valasc- de Part. Cap. 13. n. 
16% 11 XXV. 

5. 110, Quando huma Lei perdoando O pisado 
Inhibe ds !?par con hyci-ent~ : do- poteliro 
intende-se pr&$ilh3:,dàhi +m &a?W- 

c d  b x  i* pt&dtum quis'. . in'dhlg& , i n ~  f n t o m - $ 6  
tar. L; r i .  i% de tèg. : - 

A Lei scaa imperteita , se dissiianlando o passado nb 
prohibnoe .gata o iúturo. " Im~eiieifeens taes náo se eir 
-~onriáa ?a ao-=?- Lcgulaç?~. ,, , 

xxylII 
. -- 

, 5. i LI. e @adò a ~ ~ ~ ' n > '  &rei~$ provem r qo J- 
er pela duiwsi$iip ,de h u q L s i  , este direito lhe 
adquirida poi e5eito da L $ > u m i ,  ai iqudl? 

p e w  qiha j.gore. t4 &l p ~ s a i b a  oii ignore 
-0 



C E4 9 
B ~ M , ,  'do; qual. depende ~&Ceim , y e  t i -cej  -i'& 
tW?Ap~intí:~ tr&r f i 4 m . & e d 6 r  im>rm ,Y tm o 
s&a di-h-a$quirPdo ?'~rithardei~;;1.~ ~ d b a  
caihlgaà$ a- &ate & u s d d o ~ - j : a ' n i e d a  A--, 

gue'igrlorasss- a: Lei, qw-obfi& 6 k$&$ií~ s p 
gar ast &$idas daqwile .a;!qmm stfcoed&3dssib 6 fi. 
fhò herdèír~ @& se! p k  ;-rtfinda que ignore ter 
&te% &h%il;iri Xpe.+Wlpa9 R@ T.$it&da - h m n  
eofi&iêheia &eatas#ecra; (iee~& .dirdtd ad@fi&s 
p%'&ewoi da-Lei pitSB%íba~esher-~, -& &bir &- 
quirio, alnda que õi.snkça f i l e&  este antes de ter 
noticia do seu direito, -ou-arrceade bs ter exercitado. 

vobis adqmheur, -qriQd servi m r i  ex mdirrone MS- 
ciscenwr., sive qoid sdpuieidni , sivr ex h o m e ,  v& en 
leiaro, \e1 ex qualibet alia causa adquinnt Hoc e c m  W. 
bis ignoranribus ct inviris obvemer. 5. 3. Inrr. Per qnas i;;- 
son. cuiq. adq. Ignotans b r e s  Sit. L. 3. §. 19, 8. de suis 
-.'e& k=s., - 

I G% ) 
huq ;iqdivi$!%.anida , & c b ~ ~ c j d ~ . õ i  9 W : D o r ; B X C W  
pfP se~.&.;rnys.,mqh.gp.krn esi?wo,&dgi~~~ asG 
gw?rl'db.pa s~~s~&$w?+. uppafIhapR3 8tq@$9 
pM w;shBb#dmi 4)t k;5ni*ms.5699ni  -9 
99aen$eGsnq $ % + r i ç $ ~ , k : . k m ~ e M r i z s ~ ~ &  
pdi-i w : miSiFpe&4qaBz SI: +mp:.wf , e-pi 
~ ,&$oq.$ó~C ~ t l W @ n 1 8  .&@tit4i16 -p?~priwadq 
&is;isbn&g cge&,ltjs ~GqSmog plk w&i znefldg% 
&$h, .de, ;R) :elrgknrSp %C* &db: k&& &h 
~;151$94.& Yut  Gm.&$..t~&33us. n,>p *zr' 

&&V&k 

.o E*; J $BWW"~~~&W { e o ~ ~ , & $ % W k d ; - k !  
r,e&w'lheiliy~e,pt r ~ ~ y q a  h 06 ;q !@~s .  klt?es!&cik3 
ç y ,  ~çn,;s* f qqp  .,As~;im I l r u ~ l ~ @ a K p  4+?3 ,anrloyi3, 
que nao "ccha alguma in~apa$!d,@q:,.,ir5$r;~+mnw 
B ~ & @ > F  $Y i + ~ b ~ ~ ~  ,o&q f-u- 
ojra,8!wyw$ ~p5 r k e k ~ o b & m  t v & ~ e +  
*dJss ?~*~5pri~kl*.rn~.@~dru,~rs:~*1L~&. 
o ~ 2 p w ~  g . 9 3  wvh%s .&&!H . ~ , d e . a q ~  ajoF 41- (Ze?k%-??% $9, h%4@h& ?ffly~?3~na~~l%& 
w o  -m: se sslg&$mssg~~,,etn,aye ! e i ~ e ! w f & ~  
s ~ a s - p e p  ci~4e-s34%5i PW &%U~P,Y:-P- :~U~ _a m 
n ~ n ~ l a  seri+ . q p w ?  4: e q ~ i d d e ; ~ .  a% bw. 
o3es; ao i3 r3~~iter*gq-.eC,&firrgG-e&~ 

--, - 
Llcei sui tuns ~ersecui ion~m , aut spem foturs percep 

tionis. deteriorem constituese. L. 46. i?, de pacr. 

5. I 15. ,, A regra,  que cada hum pode rcniin- 
ciar 



5. a,.-$$ -+is tem ? f f c i ~  inde#ndeiite 
da -+adq, dqs-@tr+I+s i e niaguem- p$d>. 
r+jr Ou pbr concrensoens , o u  pór tiitimas vbma- 
des , ou por outro qu,~Iquer~modo , que as  Le[s 
r e g ~ i e m ,  o que Ihe diz Iespeito. Assim bom testa- 

& p 4 4 ~  ,acautelar , quc. as k i s  não tenhão o 
~ í p  $ntq as di%y@éo,s , què9kzer oPp?S- 

tqs as tpes~e: Lgis., Bis'jqt,:%q :@gv if whs , qw 06 
qtg.rcgrak - keeisras  . -  pda. iS,ig6 + ef- 

&itE $i@;' 
los ~nbiicum P'tivaloim pactis mutar irm paresr: 

rg. §. ;. fE ad kg. F-k 

$ 5.119. ,, Assim huma causa ordinaria não p6de 
fazer-= sirmaria por consentimento das partes, por- 
que a ordem do Juizo - $e direito publico. V i *  
Marant- Dkp. 9 ri. r'ZAe-r& Per. e SOUS. sobre O 
preces. cir: 8. E ainda, que a Qrd. L. 3. T 63. 
manda, que os Julgadores julgum p l a  verdade sa- 
bida sem embargo do erro dc processo , nem por 
isso dos defleitos, que a LeL suppre se intende per- 
mitida ás palres a sua admissáo. Velasc de Jur. Emf* 
q* G n. 7. ,, 

- H g. iro. 



3. 120 ,, Pela mesma razão me persuado , que 
ninguem póde ser obrigadbrèxecutivamente, náo obo- 
€ante rer pactuado suj~ irar-se  á via executiva. Oid. 

T. @ . ' L i m a  á Qrd. L. 4. T. 57. P+. b. -19. 
(J-f:. &ot. .dí 'Ewec. .L. 1.2 Qap 4: $% , r. %'8 a 

.$i. -1 ix:, .'oe\ &a[',a8 reg@ Sfti aquí ++iicadas 
p4d& '~irá~-se-  &r& còil@@~ , cpe ~tikà&òt' a r t i s  
.%,-sè a @zyi m'á afi@lic~{%i &as ttgr&- tl& aireito , 
se for &so* íiao tiver hclm largo ca~heciihefrto do 
seu detalhe , e das diversas vistas , que $50 -necessas 
d s  pusa .as inrerpreíor , e appl4qc bem 

- . - 2 ) m t & i ~ s i r i a  ii? jure ,&ili -p@cuba est.Zearw& esc 
enim nt non subverti possit. L. ro&.ff, & reg. jur. 
- -  dsmn deve--haw?r tedo o -cedado e+ náo applicar hu* 
ma -regra qudlquec fera da sua qxrpság, ou a mwuas , 
ás q u & ~  elia náo diz rcspeim. Devem tan-&em- =@r-se 
% s ' ' s ~ - ~ ~ s - , ~  que timt& a$ aeegap,, a u , p r $  no?, tisar- 
moli ú letq da L d i  ,ou para 2 nlaarpretuni+*tgunc 
as aecgras dadas. 

S O B R E  A N A T ' U & E Z A  
n o  

C E N S O  C O N S I G - N A T f  V-O. 



M algamas provinoias deite Reiw o Censo 
consignativo he contrato inuiro usado, e talvez tan- 
to ,  quanto o de dinheiro a juro- Os mesmos estra- 
g q ~  , q u ~ q u e l l e  contrato causou jii no Algarve, 
cujurorrente aralháráo as providentissimas Leis d o  
Sr. key L). Jose, váo a dcspeito destas lavrando por 
alií ,  e aggrav io  sobre maneira o ala1 as variedades 
de ju!gar muita frequente? no F o ~ o  sobre ,este par- 
ticular. Con?endem Ínuitos-, que e Censo consigna- 

. tivo rem a ndtureza de compra-e-venda , em conse- 
quencia , que sómente póde ser arguido de lesivo , 
e que pbde mesmo ser irren~ivel : mas se com este 
insignificante escrito eu con :eguir mostrar-lhe , que 
a narureaa daquetle contrato he a mesma do Juro ,  
que aquelle , bem como este , he usurario todas as 
vezes , que o Censoista recebe mais de sinco por 
cento de interesse; e finalmeiite , que he sempre rem 
rnivel ; cuido ter dado ás Leis daquelle benigno Mo- 
narca a erftnsio, que clias tem, e 'que muiros lhes 
deneggo ; e haver -advogado a- causa dos- miseraveis 
lavradores do meu paiz injustamente opprimidos peh 
insaciavel cobiga & Capitalistas opulentos. 

C EDSO consignatiro ( r ) he hum coniircto con- 
sensual ( 2 )  pelo qual hum d i  ce*ta quantia de di- 
nheiro a outro , e este se obriga por sua pessoa a OU 

pels iendunento de  certa propriedade a pagarrlhe~an- 
nualalente certo numero de  medidas de páo,  vinho, 
ou outros fiuros, Chamzò C e d s t a  aqueile, que dá 
o. dinheiro pararecebcr as medidzs.; Censoarb , 0 que 
recebe o tfinlieira, e se obriga a pagallas. . 
- C r ) .Diz-se consignativo para drficrença do reyrvah- 

vo , o qual he coniraro ,.em que hum cede o dominio 
da- sua propriedade , reservando -o direito de cei- 
to numeto de-medidas ,?as quaes o Cessionario se obriga 

- a  pagar-lhe 5 náo,he desta espeae de Censos, que 
.propnb&~ratar. O-con~ignar~vo dividr-se e n ~  real p W a l  9 

prpeiuo ; Ori de.v~das, corno ppde rei-se em .qualquer 
escritor de  Direito, ou de Theotogra Moral., Ve], Richet 
Jurispr. univ. L. 1, T. 21. desde o 5. 15x6. 

( 2  ) D t p  Consensud , porque em cerco ncdo rodos- 
OS conrratos sãa consensuaes. Sryk us. mod. ad Panb, L. 
2. 14. 6. A e náo hc para admrnr, que os Romanos 
náo contassem este entre os. conrnios , que eliks chama- 
v50 cowns-es, porque semelhanre. contrato foi inventa- 
do m XY L Seculo. 

O Cesso consignat ivo por sua -mesma natureza 
fraterniza com o Jurd : em ambos o credor , ou Ca- 

piG- - 



~ i t J i s t a  cede o uso do seu dinheiro ao devedor por 
hum certa m t t T w  , cp e%-e se &ke -a  pagar-lhe 
annualmrnte ; e nenhuma ourra d~fferença se nota cn- 
tre elles senáo na esprcEe, pm que o pagarnentd d o  
inreresse ha de ser feito i no Juro ajusta-se pagar em 
moeda, no Censo em frutos, (3) Isto que por si mes- 
fití h.t! e v i h t e + i s  tnorsas Leis. o rornáo indubitovei. 
-Dizib Airnr&mde- 1-3 de Dezembro de r6 14 c* &ndo ,, q@e daqab .em dhanre se não! possáo imper, nem 
3 ,  c~bslitair, nem fundar no.vos ,&~m-, J K L Z I - C ~ ~ ~ W  
;, .a rltw a menos preso de vinte mi l  o milhar &c. ,, 
Diz igriaimehte o Alv. de 23 de Maio de 1 9 8  E ,,- pr. quanto nestes Reinos n6o sómente se ,vendem 
,, Censos e Jtirua de dinheiro , mas tambem de p50, 
eP ou azeite, ou outros sernelhmtcs frutos ; dedaro ,, q& ntiies tamkrn se entende &a Lei , regutan- 
,,.do-se conforme a justa e commum estidaçáo, que ,, tses frutos costurnáráo ter , c reduzindo-se a sua 

aralua~50 io mesma taxa de viate o milhar-nos per- 
uati a rem, e dez o milhar em huma vida , e 

1 9  em duas &c. , Confira-ae o Alvan k 31S de 
Janeiro 'de 1773. 

c$) Bem como hmn arrendaaienm náo muda a nata- 
&a,  ua se ajusre pagar- n ppnsáa em *s, - em di- 
ri$eirb a n t e  se deve diz= do Gemo r Jrtio. Se 
o dsr âinherru a O e n b ,  ott Jurò he Iwrw tatifmc a 
t a  'Erangefrca , p a n d e  e náa oe~ifiua lneró mesane,  ou 
damno emergente do Capidista : Se o texto SagrA 5 mu- 
ruom date nil inds sperznkes, Luc. VI. 35, he conselho de 
perfeiçáo , ou preceito de obngaçáo : Se o muiuante trans- 
tere no mutuatarjo o dominio do dinheiro mutuado : Se a 
.ipqe& se deve ceputar esterji, ou se o uso de& he suscep- 
t~vel de estimaçáo , pela qual se possa ex ir o interesse 
nukadu pelas Lcii, ata p a s ~ o n u  inaim i b n i i h r i  mar 

8 - 
que 

;A.maia:>phtrte -dos Da arenbuem ao Cm0 can+ 
ptrrwrs n b  ã m m y d o  jnm , isto hgde Bcin rawyp 
m>nates~,:: mss. P mwrezã bc h a  cempra-e-renda , 
~ r a  -poirae mdo'~epiizatem,a p r e e g r ; b  &S W- 
d d s  b ~ q r ~ e  o Cen&m-mebe  ,-sem mmtudi .,v;i&r 
r q t d 8  xie d%qe&o tG mtm $ate nll iik a p  
rirates, ,c $a& powa~eat ,rqu.e 11re cmpra-ezrcnds 3- 
k m s  as -BR do- Abas& de33 rde &ioc& 
~ ~ $ 9 8 ;  .~+jqmssamame?:d'rn:f~ E p m  4- .q- 

le -ã&q~ pbt:p&keo.a lm Uj e&road# 4- 59 s,-s&e& - 4 7 , -fndwmbrndeilrHs ,, t r~l~~k,,ak-t- 
X& ~ s p . i i ~ . ~ ~ ~ -  JU r0-p ~erm séih lia 1 1 4 0  G 
,, rempi, -wws*-vendet .ixm*hndar d a q ~  cmBi;imi- 
,, W"~tn~~s:!Zaeqime- u mikhar., e a d e z  wik e,mi- ,, Lhar' %aii4a;(pm +sima FQ& 9 P ii:idoze .andez*y 
>, dud~*id**a~; 



( 64 
gentário a mesma coiisa ; he .fim invento insigne 
(d i i  elle ) para defrauda: as Leis , que pfohibern as 
usuras. Amalgado , que seja o contrato do mutw e o n  
o da compra-e-veada, qaaf he a arura mais moíden- 
te , que d o  possa meramoifasear-se em conrrato l i -  
cito ? E;u me.-acsutelarei de dizer, dou-te a juro cem 
m+il ~ é i s  &&-to de- dez píl reis, porqu,e isso h e  
usura : &i, pmpro-te h m a  presta60 de der mil 
iéis annuaes do p t q o  de cem mil reis ; e com huin 
troco de paiaqras tenho-conseguido o meu fim ~ni- 
Iquo. Coni que , he dc ãumma importanfa arei iguar , - 
se Aúrii Cen-ò comígnativo he , o-J náo rigoma? com- 
cpra-e-ve~&. ihnsearimento, com certa, e certo Fre- , 
e szo as pnes eç~enciaes de. huma rompra;etvenda: 
se ' a ? e d a  isto jccchza ~djc$ioi-  da ~ ~ ~ l i ; d a  .ah 
7d&:~end&or para a, cktrWiqka$ox;  js, dSimioi0 .de 
quelle se transfere para-me; e a a e s  data estrep a 

-rranslag3e -do domlniù ,e. se-~akioa. L 20, dod. de 
pact. §.'gg. ,ew Lnstit. de rer. diví~~l~tgu~to a ora, 
- ?&e. qir s ~ e u s t m t r  com- aoiG&poariof (2r Xcciin: *S. cemoi- smplinos.jsgo aqui djkotdáo 
Dizem huns , que s-.ÇeosoatiP venda os ben.s sbbre, 

-què &pde o Censo; e por h w a  t T a d i 4 o  hevi tna- 
- iiy:%; rwnsfere no. Cmsis 
-Ihhrill$. tt&~$~=opr@ibrn O 
rfq@bn& &e:hpq+xs p &P 
fk tis], e por isso WCIM 
zer, que a causa vendida 
rada com a prestaç20 do C ~ R S O ,  ms e u  as presta- 
soeas mesmas , ou sBnplcsmente o direito de as per- 

:&%e? C+); )~pnhsrmos enibaia~:que presPafaens 
-s$& h õ&u%: ~aea%da& ~er.&'cameq@egei;t, C- i-$@= 
-@ ~ i s E I l d n t P r . t e e  &ter&o-dom~i~@l~a 49 l?.irgp 

T que 

C*) 
quc o,-í$nsoario lhp! & ayirgan$a e tcs de 
r p i ~ ~ ~ A ; ~ ~ ~ V ~ ~ , t ~ ~ r ~ ~ q  ) + * ~ ~ i l ~ & y e -  
fiaiiaar. Kb O V ? ~ ~ : ? ~ ~ ~ @ & R ~ ; F ~ ~ E _ : @  %!f~$~t e 
t r a â s f ~ 4 o i ~ .  ylwq,~&oiieio; am,-9 Wreg3 ,  
v e  Bk j f i o ~ - ~ 0 5 ~ a i ~ ~ a ~ ~ 0 ~ - ~  *e p~Gn-ie  
as . ~ l t &  crémtr , : p r p m + - i % q  prep dCEefi= 
*t<lc'&&p& Pa]dabf&ré &ni pçfpW 5 :  0 HB vif  a importar mil , *- mil tcê*Ps mpís 
gae tj,c&nlado ,p!e$o, que n p i j q i ~ i o  d q - ~ i e n -  
soa& ?-,Se -kar ,GMW;* te& PS,pzqL d ~ c , q e c  

-justp ,.-$a e t a & & r ~ ~ , d & : I ~  4 
ic$ki de rndsão , e sq&ke@diDaõ WP 
seç nulb  o contrap Logo pois qüe 26 p a m v  

[n ::*ia:%**- j. ka1.:Ff.\~7#. Z. BWciaa 'de Cns. 
L. I. C. 3. nf ~ 'hlof in .  de Jurt. . z.'f%+; 9 B& i&&-+:- - .. +*@.-wia, o oji&i w-n3 

I f 4. 
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6 C J ~ ~ ~ ~ . @ - ~ U R . : ~ S C C * ~  &Gpb>-- ~ ~ W @  
~ ~ : a á o . ) s á p ~ á s r ~ e s ~ i r n - ~ " "  #as &f% ia 
daieb&&: k ~ t i g i r d b  &m2+ D ~ Q  9uneg+%tiqwm 

~ c ~ D Q P I - - ~ - - ~  - 94 CU- 9% wqdipdfh 
.,+-,-8~*4&m*. t*eptsh poma e, ~ c ~ m r q i s t &  'a. **kãléj. h 

ac%bBdt. WA %Y;;dtt;~Jretair;~r:-adk$~r6~~:~& 
Beium 9 d~-:bxmaq m&o, .#im gwl$bsa &dita s 
qqtbrt-!a& P z _ I ! , ~ l h G e + d = e  d~l;.q~esa,mmww, 

*q~b-p b - i + i m a r ~ r f i + + r h m  
-- '- &.&* L - p g  :g-%F 3 w - , ,  g., a 
d&&dw>. L a i h1;. & d e  ai qru dg &em 
,c~b@ ~ s o w r o a ~ ,  4 reatpesaM ,: ipe 
,+cSggt 6 b @ . f U . . . ~ ~ C 2 ~ , , -  T&3 s j v s k ~ d  htt 
fixar o justo prep dar prestasoem de.b.ibr-iy- 

p$t % qurn pgrsc jueo,d_a acg!, de. as-$,qlr; 
q$p <&o, H r i q s  n~ $. 41 a c : ~  ~ n i r a  

w~cpr~rm 4ã CF.PB~+> ~*,CW~S*~.~PW~@? 
i.. 

C 6:' 1 

Se a Coohsc$viçáo' Anastasiaw está ou náq a 3% 
pdo wo.hdiec~3 das mqoenn , a DD. náo- a*- 

cordo. YeJ Bugnyon de leg ...rbr. Liv. 2. Cap,47. (@) 

Coccei. ]rio Contr. Liv. 1'8. @. (r. q. 28. 

8. %*< 



( 68 ) 
-+ w d e r  o 'Cipital , ou ( como ou'fros.querern , e 

pai%M: rachas-v.el) porque o aso do dinheiro , 
que o Capitalista cede ao devedor he susceptivel de 
$tidigo. - 

$.r$. 
Náo obstante poic,+sue o Alvari de 23 de Maio 

de ~ 6 9 8  taxe& os pcqos , pelos- qúaes os- Censos e 
ãrs %rõt.d&eor rsár.~:mqwados e . y d i ( - s ~ , ,  em por 
j s b ú : d a i e i h m o m ~ ,  . que9& fu&&$9: de bis $?y 
ourm nnnmu> Iiaja>r&es.a cotnprgs-rtn$.. &?eis 

< -59 3 
,, co por- enre 4: -yptqgqe,, .e,. ~ ~ ~ , a , t f ~ d a ~ n ~  
, 10 v&t das. rep~~#i$bí, &,ripdv , d 
, tío riwnrc,-fpitq&s .gus@iq. dodiebiriro ,,,qw 
,, h~uwsrg,. ~ - L ~ l s a P s  ?rrb rxq&w~tc~l n+q - $r-- 
m ,  f w ~ s f l - m  c,n>q,~priwr4iacs caawi-g 
9,. <iPlt.Sere @rr,r- 

g. 8. 



á?%yrnúie0*hznaiorrvdor, q e t  6 jifm Ql)%&eir@ da- 
do; Prmh Iòmtu com daas rezartls : r@ poliqiie, na 
Seà lprà -wdda  ~ i o  he ~eriFrca mura, mas L tão 
s w n r e  'p&& ieseiadin-se eu ahiwl+se peta. lecb 
WukMh- p!k~ jt@w *r da fo8W-'nC% tempo' de 
contrata. Ord. L ,+ T. 13. pr. - Z J ~ ~ ~  petqwk se os 
preços dos generos, que fazem o ab~ecta d o  Cen- 
so, ,por veptoia~subiráo devalor depois da compra , 

q@o igualmente abater ; e esta iaqrteza 
aFsP a rcgfá2@ Ubi #.regia í o & : ~ ~  even- 
eMei ,* h7Yccssar ?.efritht1% ;í' Ar . .  da L 

t rz. iCod. LR $1168 inrstn. 
Strfk vdi 8. Disp. 15. Carr. 4. n. k ' - 

tia- 

a$ ) 
tra~ de, hq -&qyrl.l-@, que.& urw? t! 
CQWuq4a ~SS*&$, , .&P%,& 0 &Te#. #i$+@ erpia 
d-a- L. Z. C.,&& fã+&a. &~C?E. L ?  ~ 8 + > .  J, 
& 6% R B ~  -& -%F& wpriz% e Cwsbmbem~ 
A ~ Y &  4e &6 ije, + ~ + ~ & ~ . + 3 ~ 3 ~ 6 . 3  '<&wi 
m .C;)?@?@ qw Wro Pfia'9 ps -For* e - Wte? 

:q14gl ~QSG para os fiuuros f i p  desde r d a a  det 
,, te -sery$nh de- zegra , que -os ve~da&iros çeagaí 
0% r e s e r w i ~ s ,  -,-,Fmos pwmi\ti.dos pelas &eioC.s% 
n ag~k, e& y qG.k& tirurr.re+ o SCU+RR 

,i-%'& s ou .~w.kt$$W?~; ~ i ~ W b , ? c % t 3  ~ $ a q d g  
,,>h@ ,-.w L+ ,&h.a cirv s w - w l '  ~ r ~ f i w p ~  i 

1% a.ro&mea@,-c4sia @C. bem-pwa. O predip , ei; 
p ~ ~ p i e d l d ~  cedida; se~h,ãwz suga espccie de cu,? 

,, t r m ,  que lhe m ~ ~ ~ ~ ~ i y u í e . ~ , . e  s irva de pre- 
Ü f~ ~ ~ 1 3  -ar a i u . + ~ ~ ~ i ~ ~ , : , s 6 a )  haver va lo~mt9i ;  
~4,B3l ; i~4aç&+bp~aip i~t , :  e, bpat-te renda, e ea 

qr~r , ,T ta  q ~ !  -se *aba. citda, m o - ,  em q ~ a a t ~  ,, - m g p y g a p  $@f&'t:j, qliior-in~rewe. d~ que íqwE ,. bb& ~ + i p b a ~ m ~ g t g  aus pela C 6  s acha t o k  
>n W ~ J  

- &a ~gusi$~, lugar ,. aigda que por via. de rew 
a Wáa d s ~ c ~ n t ~ a r o s  w gradúa pJo justo preço. .Qc 
tpmpp , IW+,~OP .$!lei+ sb, irt,r&@s, ccm turiii 
rmi wepr*awim b o , p y  PWI: rodar as obrj$h 
ç m s -  Sjahpu\ak As s. lylffjrw ., p e ,  s c  ~stfilrem 
em htw ~ s g ? p t w R  ,--a wtras que &em, hum 
t r m .  s t i m ~ y o ,  a que wca dp jode se p d e m  per- 
faw. Naiyejlas- se& desordea+~~e,,~gc+o se ztren- 
degse bs3jp, qa~Ffçhffsta. se. $q .-ih ~ > g  t;n-po,dê 
celehraçáo do cg@ryw , :  porem w s  PQI eipid~$e.s+ 

':ub- 



C li ) 
3bbhiende a clausuta '' rebus sic extantibes ,, dé fdr; 
ma que -soeçorie-se ao lesado, se por acaso no pro- 
gresso da ot>r5ga@o vem a verificar-se huma 1 6 0  im- 
*vista no rerite'do ajuste , ou tempo da aispo- 
sipo-, quéiiãipóxíá irbrig-ifáo. Em todas as e ~ e c i e s  
8 e 5 & f i ~ a ~ & f  a+5 pratíca assim, oo ellas sejáo pro- 
dtrS8As 'p.c~d&@oêifTGo das Leis, ou provenientes de 
Ziisp&iç2d$' cera  meiwias , ou .de contratos. As Leis 
~;:-.gr;:knp?ie'- si* páic a obrigaiáõ- d e  alimentar 08 

%bogi ;  ' o r é m - a i d a  >'que íyutínrf@ d& aiimentes se 
aÇhe:fi 2 di+a-perrsenten,- a /& por' r T h q %  , he aqtiel- F da quantia7 elrstepti* de augmento ou de diminui- 
gáo crescendo ou dikinuindo a necessidade daquclle, 
que oa recebe, OU a- patrimonb dttqtielie , ue o s  ma. (fi ) n u m  iesraaór.&&nuu b- que o se& 1 erdei- 
rd d6556 a ,cada hu& ~díos.G&gvs' d a w t i i d r a l  b m  
álqueiae dc trigo no dia do seu-anniversarío ::ao- rem- 
po6du restador cráo o i  Gdi~gbs sómente dez ; &as 
'dSpoir vier* o ser rinre ; nem por isso p h e a r o  
ie,pb~$@6 iv dar mais  de d~ a l q u r i r & ~ ~ ~ - c ~ 6  DO 

,tempo da disposi$áo. ( 6) Hum smfiteuta wsoRílw, *de 
afforamento hum moinhot:com obriga~áo de moer de 
gaga 9 9pBo d~ senhorio e dor seus herdeiros : se 

herdèire ~ i e i e m  a ser em tmanho nociiero , 
e o:¢&kéuta &o $O&-(&IBC~ para.,$; ou parii. mais 

ZPe& , que ' ~ h h ~ ~ * ~ r í W  40 & w r $ ~  5 
'W-fe-ha hCima9 1èGQ "pe3 qual o '&ntr8NN @de -ser 
tescindido. (7 ) Tanid &de .a equidde! E p r -  qaal 
razbo .se nlo há de  praticar a mama %ùaf&ade c o  
contrato :do censo , se por acaso o interesse esrip- 
lado a-favor - dp 'kensoista vier a ser de maior esti- 
ma'p:"ao:, vi 'ãqueFk; que no tempo do COBtFalO era 
fusco ; más que-@% andar do tifmpo se fez;&jwo o, 

e 

( 7 1 )  
e excessivo a taxa da Lci?  E m  qualquer cantrato nun- 
ca ninguem se entende abrigar-se a mais, que aquil- 
10,  que he bom e justo ( 8 )  j e no rnutuo, como 
em rigor o he o censo , ainda, que se ndo ectipule , 
q u e  o mutuaurio n5o possa dar ao mutuante huma 
quantidade de inferior qualidade, á que recebeo , nem 
por isso @de dar-lhe v. gr. vinho novo em conta 
de velho, porque se suppóe ter havido hum ajusre 
tacito de dar outro tanto de igua l  bondade. (-9 ) As- 
sim he justo, que a prestaçio aanual de hum cen- 
so perpetuo vdha  a vigesima parte , do que se deo 
pai ella ; mas isto -do pdde ser assiia , sem que pe- 
lo contrario haja injustiga em exigir huma prestafão 
de maior valor. Por outros temos,  o mutuaiario náa 
póde prestar hurna quantidade de qualidade inferiqr 
d recebida, logo tambem o mutuante náo pode exl- 
gir huma quantidade d e  melhor qualidade. He por 
tanto evidatemen~e canforme á boa raz5o .a opiniso 
daquelies-DD., que dizem se deve. reduzir a e y i -  

,dade todo o contrato , que ao seu tracro successivo~ 
se twna lesivo 10) 

f 5 )  Veja-se Q 8. ~r . -da "Teor.. da m~upret. das LL, 
L. j. 5. fin. ft: ubf pupzl. educ. vel mos, dcb. Smd. de aIim 
'r, 5. g. 7. n. 50. 

( 6 ) V~lasc. Cons. 58. Cancer. 2. var. Cap, 6. n. 154. 
(7) Stryk ,, Diss. De impignatlone tacti proprii 9, 

VoL 6. Disp; I .  Cap. 3. n. 166. Stl-v, á Ord. L. q. ad 
r&tt arr:~. a. 22. e 25. Almeid. Ti, das Prazos 5. i192.  

( I f )  Alte,r oltq?obGga<ur de eo quod alterurn Jreii ex 
bano et q u o  piestare opoifqr. L,z. (5. 5. i5 de abltg. & acr. 
(9) L, 3. ff: de ieb. credir, 
( 10) Cancer. 2. vara- Cap. r. n. 274, Guerreir. 9. 

for. 42. n.' 9. Silv. á Ord. supr. n. zr. Roperroc. arr+ 
Lesáo Tosi. 3. pag.7 441. No- 

K $. Ir.  



I. ta, 

'Em opiniío , que os contratos , que tem irac- 
- *o successiva se devem reduzir d equidade, quanclo 
venháo a ser ksi.vos , applicrtda ao cem0 consigna- 
t i vo  não sd he funda& fia boa r d o ,  e rta  autho- 
ridade de gra9issimos D a  , mas ç a m b  na aurhori- 
dade do já sitado alvará de r ~ 6  de Janeiro de 1 7 ~ 3 ~  
o qual no S.  5. diz zssim Item : Ordeno, qy a 
,, respeito dos juros , ,c para regal;l@o dos ditos 
,, sensos e Eoros se observe o Alvará de 17 de Ja- 
,, neiro--de r797 ,$com decla~sr$o , qae supposto os 
i, -contratos .&s$diius jums , Cerram , e FOTOS 8ejeJao 
,, anteriores ao dito alvari ,  qomtrido se &+vem , r e m  
,,-duzir as -rencimetxos -posetiores :i mesma t9ixa 
,, de ~ s i n ~ o  por remo , e &o mais. ,, E no =S. 6, ,, ~ ~ ' t i n w a  ,, Item : Ordeno , q r ~ e  na mesma Jpnta 

_ j, se conitcp dos Censos e Faios +aes do Aluari 
5, de q & Maio de 1698 , Iinioammre .e pra os msn- 
,, dar reduzir aos sinco por cento, CRI que devem 
,, ficar, sem se dever fazer resrituiçdo alguma , poe 
i> justas cqnsideryoens , que a iiio me mavem. ,, 
Findmenre no's. 7. acrescenta ,, Item : rOrcieoo , _que 
,, ?@I&-, qpe em cowqueu4,a d~ .se julgarem nilllos , e -usurarios aos .contIatw .sei seguiria a obrigação 
,, de se restituir tuda, qHnto os mutiiantes e senho- 
, .res directos inderidamen~e houvessem recebido 
,, áfem da sorte principal , comtudo pelas sobreditas 
,, justas considwapens ; Ordeno, que, computando- . ,, se ,na sorte principãl tudo, o que de mais se li- 
,, C V ~  - \evdo jus  pensaens annuaes , se d o  proceda ,, a mais, ou reja em juizo , ou f&a dcblz: Que 

nes. 

c r9 ) 
9, nem caso fique o devedor do Caso eu Foro de 
,, toda livre delle; *e náo chqanda as. penmens 
,, a absorver toda a dita wirt? principal , fique a por- 

%%, que restar.$ reduzida aos siaco por cento, T e  ,, pela t d e t ~ ~ c i a  Lei se xbâo  peymittidos :- E 
que pr;i a computagáo dos srnco por cento de in- 

,, ter- s e n h  arrenda nunca ao valor das propie- , dades J ~ i e d a s  &c, ( Veja-se o resto no S. 7. SAI- 

» P"'). 5. 12- 

- b oatru wgumenti, que a ~ a t o r  futuro dos ge- 
nerw incerto, e tsnto -pode augmentat quanto di- 
miamir, t w  agora a responder. Se algiiem huizer ro- 
mar o trabalho de refiecilr sobre as variasoeos d o ~  
valores das cotasas, achará qw: as ptoducpens da na- 
tureza necegsariru aos vivemes tem constrntewte hum 
serm d o r  1-4 menos wriavel . que o daquelias UJ* 

ms, que ahserrdo absoluta-te necegs-arias 6a CO- 

tado, uteu ; as*- como as Uteis -eomervSa k ~ m  ta-, 
h menos rarRvct; qae aqd las ,  que s5a meramente, 
v~fuptuosao~ Oit b i i h c e p ,  as pPrc41~ e todar. ar OU- 

tcas coasas de mero luxe &e as-$te- tem &um valor, 
siais varhrd-, e mesos certo. A w d a  u B  , mas 
nh iirdispstvdmeste necwria si vida tem hum va- 
lor mais eomrante , gue as joix,  mas tambem mais 
iacorrsta~e, que o p k ,  vitinb, eu *cite , a pava 
&to ermr bem pcaco se ccrpherc ; qzlelle, qus no 
tempo- db Srf BsL I)L 2;0 desw a htn mwd+ 
ga'md- ariatd de e, faria t a d a  e s d  co- 
mo que& der oircra iam pfo :.pele coarario. 
aqmI.Ie, q W d e  d e  hiim real, talvez teria da- 
do & a k r  esaaob, que aqwlls, que &e der dez os, 

K z 'vin. 



( 7 6 )  ' 

+inte r& ou m u i h  mais. Vendia-se entzo o alquei- 
re de trigo por 30 réis,  hoje por 8 0 ~  ou zooo r.s 
Desde 'que se conhece moeda, o seu vator tem sem- 
pre progressivamente derniniiido , augmentádo ~ u n c a  , 
talvez , pòrquc a illimicada anib'çgo dos homens a 
tem multiplicado mais , do q i c por ventura foia 
preciso. Julgando pois d o  futuro pelo tempo passa- 
do pode-se aEoutamente dizer,  que + moeda con- 
tinuará ainda a perder a sua esrtma , posto ,que isio 
insensivelmente se faga , por quanro as Nacções não 
cessáo de minar as entranhas da terra, nem resolvem 
fechar as casas de moeda, emitiando cada huma ajun- 
rar por todos os modos'possiveis a maior copia des- 
ras imaginarias riquezas. Prouvera a Deos, que hrr- 
ma igual emulaçáo hoirvera sobre..queai me lho^ cul- 
t iv i r~a  o seu territorio ! Ma? por desgrsga da -condi- 
gSo humana (como diz Filangier na Introduçáo & 
Sciencia da Legislaçáo) he premiado aquelle , que 
em dous segundos consegue o matar o maior nu* 
ro possivcl de nóssos semelhantes , e fira seni recom- 
pensa aquelle, que n o  menor espaço de iempo cfn- 
segue Iavrar huna  geira. Tornando ao ponto, ain- 
d a ,  que o v a b r d a  moeda seja 120 inconsranre ; co- 
mo acabo de dizer, os hbmens desde tempo imme- 
morial costurn&ráò-se a gtãduar o yalot de rodas as 
cousa~ pelo @a^ moeda ', e mnsctvamos este uso sem 
embargor de coahecermos quanto a sua exactid5o"he 
momentania. Com que ,  o Censoista em vez de se 
expor ao rtsco de virem a valer menos os frutos no 
tempo futuro, pode dormir descansado, que navega 
em pano seguro, o probabilidade do lucro he quasi 
Iruma cktteza , e a probabilidade da perda quasi hli- 
ma quimera. Q u i i  todas a dias vejo no meu paiz 

mil 

i r  ) 
miseyaveis Cenioarios ueixar-se dos de,--icad~s in- 
teresses , que os seus Zensoislas deller exigem arlu* 
co de pequenas sommas ,. que elles- ou seus antrpas- 
sados daembol~a&o~r :mas  nuaa,ai , nem talvez apa- 
xeceo jãqais em @i= -liam .s+o CensOrsta 9 ú e k  
xandm-=-;de *rer&eí .inenor -mteresse , que o ronree- 
pndeatg ao Capirai. ,, que deo. D e  que procede is- 
to? .A resposta fre obqia : o censo he como hun; jo- 
go, ,em que hum sempre perde, e o outio sempre 
ganha. Quando hum homem e-m nccessi+de. ~recisa 
de d~nheirí, , se n5o acha quem lhe dê a Juro, qussi 
seqFe  enc- hum~usurario , que a troca de,litim 
cen*> o remedh. -Porque -assi-? Porque o s  usrarios 
fwão em todos os tempos finos especuladores robie 
os  modos de tirar da menor quantia dada o maior 
interesse possiael. . 

9- 13 

vjsto , que 
he  da natureza da compra-e-venda ser perpetuemente 
i r remi~el  , quando o pacto d e  rerrovendendo n5o de- 
rermina pelo conrrario. Ouvidos ellrs , perguntnre- Ihes, 
qual he .o preso ju,sto peio qual o Censoistz deve 
comprar hum censo perpeiuamenre ir~emivel ? E náo 

-he fora de proposiro esta peígunta , porque o Al- 
rará de 23;8e Mais  .de -1698 tairnu os pregos dos 
mnsos vitalicio; , e dos perpetuos .a retío ; porem 
dos perpetuamente irremive~s não fez mençso alguma. 
A eoia pergunta náo sabe-m elfes , que deváo respon- 

der 



I $3 
&R; serir eu Ihes respunderia outra coma se me fi. 
ztssam a mesma pergunta r senáo, que 'c qusd &ge 

ua~irf~~vetar , in pratica nón bbttur. ,, Qpm sabe 
se o nosso Legislador pe do mesmo sentimeurc,, qse 
u Papr Pie V. , o qual nas suas $uliar erpaarnenw 
p e r e v a o  as censos irruabeis ? ( I r ) Qmm sabe 
rambem se e)la era da iopkiijo daqrieIks, que repu- 
tiio B diteito de remir tao f m a v d  r goe nunca lhe 
póde o5srat. genero a l p  de prrscripçh ? f n ) O 
certo he , que considerada o cena com- ai nnauireza 
de mu ruo G náo d e  colspra-e-vemia ,. he evidoert2 que 
o Qnsuirim em tado o tempo p6rjle nmu; mo de 
outra fforrna , que hum devedor de em todo Q 
wmpo se póJe desobrigar de a pagar, prestando ao 
crcdur o ceu capital , e se dHto rrhgaear duvída, 
páo sei ein que possa fundar-se a duvida relativk 
mente oo Censo consigaaíiva 

- ( 1 i ), As Buli& r' Cum mas Lpotroíicz ,, do an- 
so de 1569 , e '' Ecsi A-postnlica ,, do anno d e  I ~ F  
acháa-se transcrrpras em Pinheiro de Ceos. Dizp. 2, desdq 
B n, j. Dizem, que e r a s  Bullas n L  foráo recebidas se. 
6á0 nw Eaados do Papa. Leotard. de  Usur. q. 44. Sa- 
b&io 5. Cemas n. 74. Seja astim , rnas eti fico r d a .  
tia persnadid~, que a a u r b t  do Alvará de 2 5  de Muo 
2 6 9 8  náo dn>.tn censos conrignniros iiremtvci~ ; de 

s toma ~lmotaçallos-hu , cenfoime fez ms ma, sw 
ab a Lec setia imperfetra. 

C 1 2 )  Ve~áo-se os DO. citados por Almeida Tr. dos 
Drteirof Dbrnini~aes 5. 23~. teacard. de Usui. q. 67. o. 
g. e 4. Gudelim de Jdr. nmiss. Liv. 3. Cap. 3. n. gr. 
en& diz p~bl i se  inreresse przdra libera poulideri , et 
a debitoter pose enonerari ,, o yue he huma- verdade 
bem paiparuk 

54 I+ 

Em , m ~ 3 e  -d@ qye dica dito wnclu@ I P 4 
Gnsokw :de hup , w s p  -perpetuo nh p6de cx&!' 
do C&~SQ~~H,  maior .PrçcrQ de frutos que 2 CQDrcs- 
p m d c y  po & usntia dada : por exerrplo dei 

pil-gb Zcnroario com o a ja te  de mc 
pagar dez &queires de trigo cada anno , e em tem- 
po, que o aiqueire & trigo rol@ -a fC0 r.$ , - 
oùm> futuro p t t q p  valer a -rooo r.s , náo povo -i- 

Igir maio do ue a h ~ o  .alq\zeir~s .de , p ~ q *  
ntes :rioco p impnlinus d o  Julo O V *  
podentc 4 quantia mnuiruada. Esta proposi$áo na0 ,Ca- 
fece de outra prova, bqsta Kr o S. 5. do A1%ara 
16 de Janei~o d e  1 ~ 3 3  ,:tonsc%ifHo qo $ .IEASPf% 
Portm os g a t r o e  .&s,c;cwos ,náoV &+do qutta 
b i b  dizem, ,q&.,este A&,aiO fora Mlicadp eai,be 
&cio igoradares $0 AOgarxe , por quano, QW 
náo &,v= .tw ,&iemncia , n .  out? as ptqvincias 4efip 
Reino. Qp &e ,& hum xrro,, Iie .o que :eu .!gti 
mostrar. , 

0-sabio P2sçhq;il J. de Gel lo  Ipst. Jor. Pyb. Ti!. 7- 
g 1~5. Yor* citando a q u d l e  Alvará diz , quam legem hrc 
in  re non dabtrarern exrccdere ad rotius tegni provin- 
ciah ,, .Se todos assim pensassem to!a dcsnecessarro c r  
acver .qu este papel. - 

- -  5 -ikBY 
~ e i ;  , ?eadmitem . iacerp~tago extensivp ,, 

c outras , que! * sdmitem h- 'i~erpreragáo rcs- 
41 ictiva. Se a s  pala-* & @i,(,diz HeinefGo ctt. Re 



rit. ad Inst. 28. ) sáo menos amplas , que a raltáo 
della, a interpretzçáo extensiva tem o seu lugar. v. 
gr. as nossas Leis, que probibcm extrahir o p8o pa- 
ra fora do Reino , t an to  se devcm intender do páo 
cosido, quanro da farinha , ou gráos, de que o páo 
j ~ c  feito. Se as palavras da  Lei , s io  mais amplas, 
que a razao della , tem cabimento a interpretaç5o 
restrictiva. Assim a Lei , que p u ~ è  os que arranca- 
rem armas RO Paçv com tengáo de ferir, ~b mm- 
prehetlde o Cirurgi%o, que Hrar a-lanceta p r a  san- 
grar o enferma Ap@ieada esta d w i r i m  a Lei apon- 
rada , he evtdente , .que ella admiite imterpretapáo 
extensiva , e nfio restrictiva , pdrque se, ella projibe 
exigir mais de sinco por cento de interesse no cen- 

cannigriatiró , em razáo -de ser usurario qualquer 
exiesso daqudra taixa ; jArse V$,' que esta razso he 
transtendentea todas as proviùciâs do R e i i  , náo po- 
dendo ser , que hum eon'rratu tidurario no -Al@ve 
deixe de ser tal em qualquer outra parte dos Domi- 
nios de Pdrtugal< Suppondo p d o  cófitrario, que em 
vez d e  erteadsr se restringe a determiriqáo daqwL 
13 Lei , seria o rtícsmo , que se ella dissese '' No 
, @sgarvs usur9rio-e illiciso exigir o Censoista ,, "ntsror pps@o de ftnios, que os que perfizerem o 
,, i p r e t e s s ~ ~  de einco por cento ; porbm 'nas ourrac , provincias deste Rereo, nem he usurarlo , nem ils 
,, licito exigir frutos , que valháo mais, que os  di- 

tos siom por cento, ,, j averá  alguem , a quem 
náo 6 5 -  mal esta Iingoagem , e até que náo renlia 
por egtravagante semelhante moral ? Por ventura aquil- 
d o ,  que for moralinenre máo no Algarve pode -ser 
'moralmente boi% em qualquer outra parte ? 6 por 
m4r seria o ÇBberano-tCio inconsequente, que no tem- . .> P 0 

C 8: ). 
po em que r a r a t a  id~remédear ossestragos , q u ~  hum 
contraio reprwade havia cansado a huma por$io-dos 
seus vassalos,. qdaesse aiada deixar em v6ga aquel- 
le  mesmo-;fohtra-m:entre-hm numero inccmpamvel- 
mente7maíor de+bditos, &ix%ndo.os exposros a iguzes 
ruinas P -N$o se +de dizer sem temeridade (são pa- 
lavras do Assento de 39 de Março de 1770 ) 4ue 80- 

bre a mesma causa dê a Lei duas providercizs d ~ f -  
ferentes. Qanro mais j as pa1,avras daquelle Ai vará $50 
r50 generbcas., quanta em pOssivel q'ie o fossem : el- 
las , q w m  ,a s8im ,.nk .sofim ja l  restrlcçáo , e to- 
doi o leitor; ;que?lêr-sem p ie~ccupagl I~ ,  cuido que 
fzr4 igual juizo, 

Qúanda m ~ o  aquella Lei estivesse concebida 
em termos -tb estieiros, que predsamente a deves- 
seraos circunscrever aos limites d o  Reino d o  - A lgar- 
ve, ainda entáo- por ella deveriam~s explicar as du- 
vidas das o r n a s  Leis .&e .a mesma materia ; , por-. 
que por liumas LaG se:aahwei-;e derlera o espirito 
das ~ou@ías ( I,- d e  4 de  Jrtlho.&- 1768.r3 , porque as 
Leis de cada Estado devem concordar-se como con- 
cebidas com o mesmo espirito de justiça ( L. de 3 
de Novembro de 1768) ;  e porque finalmente ainda 
de hcmq - 5 e p t e g  , q,pe O Pripgipe dei. entre pesa-s 
parbiculaics &e licito, tirar a.de&&q de cazmideat4- 
~ O Y ,  espcialmmre ; quanda- m s ã  sen1:nl;a se i enfia 
expliõado a~dillicâlàaiie d e  alguma Lei ,' pois-.a inter- 
pietagao mais'aut-eptics, que ppde haver he aquella, 
que emana .da $beran$ olÃcóntec.endo caso ( +z 
0 Ord. L 3. 1-64. S. kJ &;qual por nenhum dss 

L ,j (31- - 



p z  
,, &mc modos fosse p~orde-, mbdamss , qire o m>i 
,, ririquem a n& para a derermi~araios , gotque ngo 
,, someiire taai  dereerninaçoens &o desembargo da- 
?, qnelk feito , q u e  s trtifa , n r i s  && L n s  pwa de- 
,, s,,b,grrrn ouim semelhantes. ,, ve). a L. 12. 

baga. e Heinec. Kecii. adlnrt. ). 56 Ora, 
o hlvar&- tis 1; de Maio de 1698 taixou os capi- 
ta=, que se-deri& dar para poder receber hu-m ju- 
ro ou Raso perperuamcne* perqkk., OU k& sonien- 
i e  durare! eai._huma ou duas vidas:; pão! decidi? po.- 
,em a qy%rá;o., se he. f isi~a xeeber bumcmSa pet* 
petuo , oqqal multiplicado por vinte krme hum ca- 
pital ~ U L T O  maior, que -o Censoiera de+ Temas po- 
rem a decisáo do Sr. Rey D. José , que reputa usu- 
ra lilicita rodo o i n t e r e s  ,. que exceder a sinco por 
centc , e que manda regular os juros e o s  Censos 
Ms Llnr& do 17 de Jaseiro de 1 7 ~ 7  (-vej%-se 0 s  

$8; -3, e?. do Atvará de r 6  de faoeirO de 177-3 as-. 
si% trattçcriptm) I pae razás ha pais para nae s e  
guirmes huma d e c i m  tao, autentWa ?pO. dmer , q~ 
21 udla tei ht sppticawl &ente aos m a d a r e s  do 
kqgame, hbscg l raarmchum fraco bo&w : ai.. 
tentuqa qPrinnCipe b i d i r i a ,  de divarso m d o -  e n r .  
vasgallos . de . wsra qualver  -proviam? 

Qyod bincops inter pnffsa aignoscens j.dicav&ii-. 
a ad' sirnit~a ttahaduái. L. dr. Cod. de Legb. Qwtieí le- 
- ge -altquid unucn , vel alterum- intraLlwctnm e s r ,  bona <w- 

ç a w  esc cw!a qua rendam< ad eapbew usikatem , v d :  
i ~ te ipçea~t ioae ,  uel F e r e  jurisdictione su*nb L.. K- 
ead. ~ á o  &sra a L. t4. eod ," Quod contra r a t i o m  I@-- 
r s  recegtum ,esc non -esc psodu~endum ad cmrequenttaS- r r  
Nem t4nbem a' L. 2. C-. ead. '' QVZ pruiceps certls 

' peironis ronce& , LZIR*S s x e m p I ~  non 
* 

ap- 

A c~trchis$o, que tirei RO S. r+ náo menos se 
cmprovz com hum argmento de paidade. Se o Ca- 
yiralisra de dinheiro a pro nunca pode receber mais 
de slmo pm cento de. iatemse u>owspaibente ao 
epi1a1 , q l ~  d g ~  j assim rimbeot o; Cipitalkn da 
m o  n u m  deve-xecebei: mim-prç60 de frtltas , do 
4 ~ e  ar que justamemc pafaça :w interesse eonmpgn- 
dente ao Capital, qac desrmbolpou. Supponhas~os , 
T e  hum Capitalista no anno de r680 deo a julo bum 
mnto de rCis a rinco por ceaq: sabmreio a L de 4 
de Agosto de 16.88, a qual lmaniow o valor nominal 
da moeda v e t e  por cato,; $ngukm diri que aqucllc 
devedor aatirfaz pagando depois da Lei s o a m  rs. de 

e* Bgcd~.suglimifadh i. dévr pe&r h&cm n. 
daf mmt' oiùf.b;E, ppt rohaxpagamerttos devem 
- 6 i f ~ s  ~ ~ o e & w j l i i & 4 m t c  dok- -h>ros- 
F W  'Quh-L~.aTb &.j-$a;bzp a ~ r a r b s e a  Lei P 
*i~&ae o V&E n o & d  d a - m o a t . 5 ~  máims*v$- 
fe;pfi -4 O Capitalis~a sdmente teda direito de 
Wir devedor &e- rs. cte~.jwa em m&a 4i- "-r gn/m rna aqairilgt66-.aa F--TS= 

a sdoU:~luitr~;qut-ra~&a;r$ae~rn*~s .daia.  
S ~ p p a n h m *  +um. d o k s j o r n r ~ e o o  rri da p e ~ i .  
madw; pb9r6~cxigrr doileaattor- r @ a a r h .  de jaro 
em -'tagta**tllic*, cpndtz em valha mair - que 
a q u d b  &i ~~~~~~~~~~~~~~~; oá: dmPjpi s6rnenl~ 

~ ~ @ ~ c e h n t r r & m i . ~ n ~ ( ~ ~ . a o  -cambto Que 
L 2 não 



asa possa exigi? mais que os. 750. rs. g.m metal creio 
que decidirá todo o Juiz imparcial. Po?s assrm como 
o juro nunca deve exceder a taixa de sinco por csiito 
em respeito ao capital dado, outro tznro se deve di- 
zer d o  censo : hum e outro s$o contratos da mesma 
natureza ( 5. 2. ) , que o pagamento do interesse se 
faça ,:-oti em m e d a  ; ou em frutos , he indifferente 
porqoe "idem esr quod idem valet $, , que O risco 
de virem para o futuro a valer menas os frutos jus- 
tifique a. percep$o das medidas estipuladas, quando 
mesmo euas tenháo maior valor, que as do tempo 
do conrtaro , he hum erro ; o valor da moeda he o 
que as mais das vezes muda ,  e o dos generas in- 
dispensaveis á vida he o que- permanece ( S.  12. ) e 
assim uuqcederá sempre' em -quanto os homens Ezexm 
yso Q p b  , %hp , e azeite. 

Do que deixo dito deduzo os seguin~s  corola- 
&S. 1.0 Ao Censoaria, que tiver prestado medidas 
de maior valor, que o do lic~to interesse de  sinco 
poí cento , eompere huma a c ~ 5 o  pessoal, .que em lm- 
gaagem- Romana se -pode chamar c~ndzctzo ~ i n e  c-- 
&, paraopedir, qur a maior valiados frutm presta- 
dos Ike seja descontada d o  ca&al, ow abonada no 
pgamenía das ptastaçoens- futuras, B cam raz5aitx 
lhe deve dar esta acçáo, pnrcpe Iie huma regra de 
eterna verdade nemo cum alterius da- sine ra- 
2 .  tione debet locupletiot fieri. ,, L. 14. ff.de condict. 
iad-eb. Nao duvido porem que o Censmsta ~ ~ p a s a  re- 
y e r e r  compensaçáo da maior valia dos fws de hurn 
;inild 6- a menor valia que,tmba acconúe+~ &T~E 

em 

4 ari b 
om oatm ;anne'lssddb. tair qcúè nádi'telih3 p r c s ~ h i c b  
o jus to inreressddos sinCio;pkmo: Assim quando 
o conducxor pe&*d~rnilivig&~ P-a pede por causaee 
esterilidade; a :bc&o~:,po& d5sta~lhe-oppoedo .a 
uberdde : e x m o ~ & ~ ~ ~ %  + ~ o m m s  anson :do arenga? 
.meato. Ord.. @a. 4;T..agl $ :E. 

. 11.0 A r ,  ~ e n m e o  que .qu.er 'eximir-se de: pagar 
h-um ssnscr> colrs&w&~ pcper- , > s o m p e  buma-w 
~ 5 0  ipéss.oal. para;p&~ , que.0 Gwsoista sei2 ,pb~i-  
gado a ac~eitar,u-eapjial dada pelo cenm, ou aliàs 
para o v 4 r - d e p o ~ h  , -e- que -seja &r i g a o  tambein 
exhihir o itxjtrumento do censo, para por elle se-c* 
nhecer quanto h? 9 gapital. Qlaadapprem o:ccnso 

a ~ r í h t a  aenofi; e: o Cens&ta.j~tar q w a á e  
tem nem sabe ondc ex+ste- o ihbt~arnmro .do /cgma, 
nem por outro modo' possa provar-se a qttantidade do 
capital, a acgáo se torns'-arbitraria , e deverd entiio 
s e  %séirnado, ;por , ~ . s Q u v ~ ~ ~ S  o ccap:<lc do:d w* icenso 
E D ~  m p " ~ o i ~ ~ - ~ e a a o - ~ r 9 -  aba1 m sabe. w w  abmt 
@-a '*s.pgp. 

N ~ t e  easrr de@a apparecer ò i-narrurrenis;pls 
censo ,, pode. oCcnwsta  opppr, que  e#e se deve 
presumir reservativo 2. ora os -censos reserwiyos pQr 
rua. rmsawza iaáe5rsemiwis ~him.~.mmo .do. -cm 

> . - . .  
a &&to; Qpaiit4 i' m h - i  as Lensasada ;Coroa com ri; 
zá& & u e m - p e h ~ r - s n r e s e r w i o e s  ;-por- quanto sa- 
be-se qire -as QRhows h y k  ~ e d e r h  :o- Brim li10 do 
muitas te1 ras .;r$servaah&papfa~ y t63  .poi$$n dqefrb3, 

t 0 5  
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40% de pessoas particu!ares , antes os presumo consi. 
gnaiivos : de ordinarjo ,;cs ,que tem fazendas as quaes 
~ á o  ps+em grangear, ou arrendar, ~ t c s  as empra. 
&Q do- que - as- cedem hireir-ainm-; p b ~ e  cQm iaes 
d e m i m  pwai+-seFk;i5a dos Lã&q$os; dos direitos 
de.Z>p$o., de-cvmniisso, e d e v M á e ,  8 s  quaes- tons- 
t h e ~  bpma parte consi&~avd do' demiaia directo 
stq -pra&~s!- 'Aqi rW c o p  "~mi de cofanía per- 
ptu&'enr~e~RQ!s se $0 resume ,- pmsrr antrato pou- 
m Requata;-dq &u Grtc-, e plnmcrmr nzáo 
a; em@ resetv&ti~W %&ri Barb. a 3. Cdd. d~ p~m- 
~npit. - n . j a i .  Fetek: &c; @L 9.56. 

- 'iqr 
- iIfió0,~Visoi que -o &n.so. eonsignatlvo , e- o Ju- 

~ B Q  -mntrar*- e.m rudb- itmlios , e m:nenhum de]- 
les o muiuante irartsfere o dominio., mas simpi&; 
&li~è*lé +&~ztinhPiro ; segue-= que pela fun- 
.d5ip&i3do;.Qmo!-se &g*i&evtt p@gm Srrtz,. bem cume 
se n& paga pandíS se dá dinkeifo. a juro;. Wld6son7 
ttásb; aFfim 't.%znn. pdo dinheiro. de jnro-%i paga- o 
&si&& aiiMw da %kr"ma tarnhem se de=- pag*t 
Dedia dos.Genscs mnsignid~tuos. Quanroporern:aos 
Censos: ~ ~ r M t i v a ~  %e eridenter , que.se &e: 
S12a: , porqire >neilcs1 . ~e .  :ser~fifa -tranday3o-~&e - 
,fiib'a~ Geme +a o C,donario. GaGr.-&--da 

a Gag. r ,  %iaQS.?. dsh  a n. 34. -- 
S. 21. 

I?. o 7 :A-&& -c~lfi~.mt; @e &r ?d.i&SOo. a &p 
sem Gpwem;, mnbng. +e @de,2aonshtar b urèicerrso 
~ n g i g n ~ i v o  semjhrn rtido htpotecar - propridade aE5 
gama a esta ptestegão. Mas corro as t e i s  se deveía 
eaneorslar sonr %Leis , parece, que v Genwario Jaab 
p.#e. obrigar-se a pagar medidas da ceasb , a s  
eHe. n$o. twha: dã.ma-lpza~~i peh'skão Ord. -h 
4. T. 68. Patece tambem , que se no t e m  jotdd.ce- 
i=&rsg& &orçr8hato;b.4+&a~lcx tiver -da sri2 lavra 
me&das+ b g ~ e l t a  respec'ie 4; qwe: dle se obrigou ga2 
g& ,, rra+.pcto: tehpor,fdr?o vie; õ 60-posiuir  fi- 

; qire' as pioduz-$a, comg O contrafo h- chei 
gad~ea;~porite ; :do,quat  pG~QQpodJá t e r  pcin+ps; o 
iernao:.de4es&? mo+~e_eh juro.$~r- .q%mrn he;re; 
graj $'di&tm m$ito;:confomea- b o a - a a w ,  q a  si: 
Q eoanan, , qes r& .=I pelo moda com-que 

faita:ir:,.ra1.b .pia mpdo , L  quea poder valer. :Bar. 
bbsZhm-da~' ma., vela#> 5, - VafidPrn ..c.& =:' 

+ . .  U ..-.--. - ,5  U C I  .Pja@rr -há0 conè$idáp - se 'censos, pcssoaes s40 v 
na0 sao-f$iTis~ 'Ve j t~absc ;  &i ]"r.' En i f  cj.L{r'n.' - "  

Feg. 21: p!'A.ksf. rQ,~l"@ir'o~-0e-'c2ils. mSF: 1: B;Y~T$*LW 
253 ', .qué'ã BÜtla 3ie'Pío Vido bn& 8,- r $68, 
.hib,o ..t+(us&; ai.&- l d p p i a h f r r u  p n e .  hiha) 
de 1wabmgiiFLw. .6. GaQ.-6g.bEU&&a'i p ? r ~ c a  -ngs 
postgya b 9  &záe . aie@ Ps , v s q $  Leis, '~sC $ g r s @  , fm. 
deixo pbndmado. ' 

g. 22. 

V. Assim como o Capitalista de dinheito a ju- 
io póde demandar o seu devedoi pelo Capital, quei- 

r a 
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ra o; n%o queira este remir : d à  mesmo modo o Cen- 
soisia de iicm Censo perpetuo póde' obrigar o Cfn-  
soario a remir a rodo o teinpo , que bem quizer. Sei 
qm; OS >DI), &o s5m de %cardo sob- ?te @to ; 
mab, vejo motivo- wfficiente- para convence$-me, 
&i? qr2'les&,o;ppacoo de poder o Ccfnsoista .exigi~.'b 
G~pieal-, guaácto qaket , he-ill~cito, confdrme akguw 
dizem.-Se.eeD .prrom fosse. iflicito , porque o náo @+ 
& i q w  xapbeim - s outro d e *  po$es o Caprtalista >exi- 
get .018nheiráLdade q &o., qrr~i id6 assim lhe conr 
whá;?., , 
.'b censm.de vi& -pordm rarfa o rregaeio de 

figura ; nestes a Censoaria adqqne dii erto a, remir- 
s;70 i d e p e n d è ~ e  do desembblso. do G p i t a l ,  por k- 
se:i>qxte s&xdas,ss v~dss.,ac;ãbà i~ahigaçb .-de pagar 
s p ~ e q g 5 a  miù~ual.$s: ,o %ital da& : :%o pódc p o ~  
tanto,:ser:wmtraiigidodo~a .&sobrigãr-se de hum c 

d o  maiqvmknto , qual o de  pagar junto aquifia, que 
pdde pagar 'por pdrcellas. Ehtes Censw de v i d a  S%O 
e&, a&-ainda mais raros, qlie os rese~vatiros : se 
os haevegse , t d e s  diri-a. eu-poder tolerar-se , que  o 
Censoista receba o numero estipulado das medidas , 
atnd$3',rque e+as valhâd, d a $ ,  que as ao'tempo d o  
cwtratp , poque  cn~~t~vern h,uma éspecie, de contrato 
45 i&o e& faz& d a . p ~ s i ~ ~ d a & e  dos' fontiahenrgs 
yi~.l#n _;tter q khma yid% pre101g~d.a , ou h m a  pre- 
matura morJe., Sabeil. 5. Cenas  n. r. Vej. Stryk ue, 
md.. L. 23. X. t w  5. 40, Riegg: p. 3. $.-p%. 

-. - - 
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9. 33- 

Adverttncin Fiwb. 

HE muito da moda hum contrato, que requinta 
em f in~za  e em malicia ; e verifica o brocardico ,, 
pensada Lei , pensada malicia. ,, O s  usurarios sempre 
asturos, para se I~vraiem de  questoens  obre Cen- 
sos-, s"ao os qbe usáo armar esw esparella , na qual 
sáo obrigados a cabrr os  miserav+$s, que tem O ba- 
r a p  na BZrganta. Vendo , qúe o dinberro'a juro C & -  

va qái-a sua desmarcada cob~ça , e temendo pleitos 
f r q h k t e s  sobre rnateria dbs Censos , armáo huma 
comptã da propriedade, que melhor conta lhe faz, 
pors Íti.&o- mcsos , d o  .que elia val , com condiçCio 
de7~kaifGre:m eroprazada 50 veodedói ; e ao fazer do 
p%3~ebt ípu? .~d  pasa - si h u m a  g ~ e s r a ~ á o  de iguaY ou 
m a i d - n u w d e  medidas, d o  que se tivessem dado 
o dinheiro a censo, . > 

:j:33b R* üGidb', que possa liceámeriré comprar- 
s&m-cSq+lé~a cmdlçáo de ficar qnpmada aó ven- 
dedM %-.fazenda iendida -por  este ; táo pouco duvi- 
do , 'qúe'esie *to faz valer mé-nos a propriedade 
VPB&& ,porQue de fscto Sbmente se compra-e-vende 
ù:dominm dnlrecrote n%o aii+;;o qbd se suppúe ficard 
siiimpfi~né &d&m.~'%fbs-cis ,:+e ,+.e!- venda náo 
seja feita - p e I d ~ ? t o + + i ç b ;  j$a tcnjia por bíncadil ha, 
e por hum daqueiles reprovados contratos, que prcs- 
creveo o Alvará de 16 de Janeiro de 1771. S. 3. Se 
e u  não posso comprar hum Censo de doos alqueires 
de trigo, senso v. gr. por 24&ooo r,S ; como hei 
de poder comprar por menos kum direito dominicai - ' M dos 



dos mesmas dous alqueires de pcnsáo , sem ainda me- 
ter em linha de conta os direitos de Laudemios , op- 
foew , comrnissos , e devolupxns ? He evidente qu: 
as obrigcigoens do Foieiro s5o mais duras, que as do 
Censoario; procede por tanto hum argumento de maior 
para menor, ao qual nunca accrtei de vêr resposra ra- 
tisfictor~a. No meu modo de eorender , as nossas Leis 
dos Censos admittem huma intcrpretaç5o extensiva a 
este diverso genero de sontratos , 1350 Só PUI parida- 
de de razáo, mas por força de huma maior compre- 
henszo. 

@e a condiçao de ficar emprazaza a proprieda- 
de a f a ~ a  valer menos huma terça parte, coafoime 
alguns indnc~ecanle~e disseriia; &o admitto : O va-- 
lar dos direitos dominicaeilachi-sc ex*GtaFcntQ 
&aliando-se as pcnsoens de vinte annos ,- e , M  lap? 
demio, ou de tres laudemios conforme" sc a c k t q x a -  
do por Leis, que regulário as vendas de do-rninLii.di- 
rgstps da  Coroa. Vej. Cardos.-da Coa. @cp. spbte a- 
avaluag50 dos- prazos. - . - .- - 

w o d o  pais o justa preso do dorni~jo ,directo 
a3.o tenha sido exactamente dado ao vendedor, b m  
tal contrato he (-se níe náo engano) huma capa 
~ e r r a p a d a ,  Frn que se pertende eqcokir a usura.: 
wn.qhi-a>.de,~egular-a .1;3i.$6,,wv 
que quando &a ,fottfè5, ,seme:haptes- 9 t ~ ~ i a s i . r  
cr5o desconhecidas , ou poúco usadas , de rn~do~yç:. 
& merecetio a attengáo do Leg&iador. 

INDEX DAS C ~ ~ S A S  MAI&"NOTAVBIS. 

A e o r r i v o ,  quando se deve reputar o 61ho nascido 
coin sinaes de vivo? 5. 91. 

Absente, porqise' não po& ser citado por edictos ? 5-71. 
Aggravo se náo adniitte da interlocutor~a , quando a 

causà não excede a aifada S. 104. 
Alimentos podem augmentar , ou diminuir, nlo ob- 

srante estarem taixados por sentexisa 5. 11. -- pode O fitho requerer se apartem-bens para e1- 
--les-, cpando o pai dilapidar os seus bens 9. 27. 

Alma n5o pode ser Irerdtírá: modo coino se frauda 
esxa Lei 5. qq. 

Alugador, quando pode refusar a entrega da causa 
alugada S .  17. 

Ambiguidades da Lei, coma se devem resdver 7 Q. 41. 
AmpliaçSo da Lei, quahda tem lagar Z 9 .  1bp E/+ 

6. rc* 
~ ~ o i ; - ~ u a i i d o  d o  lhe aproveita desistir da czusa? 
5. 116.' 

Bemf4raiiãs -do pr&* 'de vidas,, -feitas antes do ca- 
samentir' náo si: ~0íqníunic50. $. 108. 

Capelias em fundos pecuniarios podem adminisrrallas 
Clerigos. 5. 8 3  

Causa urdinaria ndo pode processar-se surnariari;ente. 
S. 119: ' 

Censo cansigoatim he contrzto da mesma natureza , 
que ó dc'dinheiro a juro. Vej. o Ensaio sobre este 
assumpto. -- sempre he remivel. Ens. S. 15. 

M z Col- 



Collaçáo de prazo de vidas 5. 24. e 5.49. -- das despezas feitas nos esiudos , ou em livros 
$. 109, 

Commodante guando não pode pedir a cousa empres- 
tada § 8, 

Cmnpenszg5o ,quando tem lugar, sem embargo de ser 
-, l l i q ~ i d a  a quo$ria< 4: 85. 
Consentimento da msr, pari?, o casamento dos fiihos 

náo he prçciso , cònsentindo o pai S. 82.- -- da mulher uendedora pode-provar-se por teste- 
munhas; ~ e d o  a vendo de menor quantia $. 66. -- da mukher vendedara deve ser expresso, e &o 
basta presumido por diuturíhdade 5- 22. 

Contas, aquelle que as  pede, rirtuêlraence pede a stia 
cendetnnaçh, se foc alcanpdo ndlas. § t6. 

Corpos de inio morta podem consolidar o +minio util  
dos pratos da Coroa , +.que Cio Ponatatios. 9.84, 

Costume, que requisitos deve ter,  para ter hrga de. 
Lei ? 6. 00. 

~cedore; d ó  delinquente sáo pagos. primeiro que a 
Fisco. S. 15. - 

Decisoens do Principc ainda entre particulares sáo co- 
mo Leis paradecisáo de outros identicos. Ens. 5. 1.6. 

Depositario, quando náo deve entregar o deposito 5. z. 
Bcpositr, demaior quantia, quando se pode ptoru. par 

testemunhas, S. y. . _ 2 

Deqassa, quando a Lei a manda tirar , prendem-se os 
culpados, ainda que e112 os niio mande prender 8. 75. 

Direito adquirido rem o seu effeiro , ainda que se ig* 
I nore 9 ki , QU o facto pelo qual se adquiria. §( 

r i r .  XIZ. e 1x3. -- quando pode r en~ ia r - se .  5. r 14. 
Doa- 

Doas&, quando @ $9.í~~ogst.pslla supe~veriiencia. de 
filhos do daador. 5. 26. -- feita antes da-L; dasjfnripuaçorns. se podeago* 
ra julgar-!e,n~lla.? 4. w- -- . . feita pel? pai , ,qp@o &rae repgtas -se grade! 
. õ . p :  ' 

Donatario náo pode o s  rendimemos da eqya 
d~acja~anterlores 6 contei;taçáv da-lide. 8. to. 

Dominio , a excepçáo de ) n5o pode ser oppoeta ~ e k a  
condiactor, e q%ndo? $. 28. 

Dote, quando pode peiillo a filha que casou sem roa- 
rade do pai. $; i2. 

-- o ir@o- n-Q,-pde:ser ebfii&edoa dotzc.. 5. roo. 
-- do ptazó sem dar parte ao Senhorio , se faz 

cahir. em c o ~ m s p  ? - , S .  40. 

. - c  -. 
Fspa19 :q%,p :%incif- cwwde w a  Milifitrès durante 

a guerra, como se entende? S. 79.  
Esp0~1çew+ <@mc pr~tar--se ,FOZ jwramuiro d'al- 

ma..& fi? q5: . . . - , - . . . . . - 
Espurio , quando pode ser nomeado no prazoL 9.7~. 
Eswns& da-Lei- ,.ysada- w&lpgar? g, 53. . 
@t~jOs , quig fem farsa de Lei. S. 86.-- r 

Executivo, se val o pacto de poder ser demandado 
erecu~ivatnent~? 5. 12a - . z . -- não de9.e ccemegr-se pela penhora nos caqas.exe- 
cuíi@. $. 76. 

Fiador, se pode intentar a acç5o hipotecária J 5. r;?. - o+ pode ser.demaudado quando a acção cana 
tra o devedor -está extincta. 9. IW. - 

Fian- 



Eança 9s custas náo se pteenche c& - a caução jura- 
roria §. 75. 

Elilbos natiiiaes de- peáo succedem aos consanguineos 
paternos sendo esres rambem peuens. 5. 107: 
-i. do a*-matrirnonio adquirem a propriedade dos 

bens dos irmaos defiintos, se os vaia t o r n e  a ca. 
sat. Q 11-5. 

Foro , se  os- Cler igos podem renunciar o do seu pr i- 
vilegio. $. Ax7. 

Frades , q u e  se secu!ui&<~~nSo podenl herdar nem tes- 
- .ta.r. S. 57. 

Herdeiros do sacie n%o ficrío- socios. ' S .  z. 

In teqdo  do Legislddor , he,.pt&so ronhccella para a 
b03 interpretaçáo das Leis positivas. S. + e 5: 7. 

Inrerprsqáa'das Leis ; qandonh-e indispcn$bvels SI 
I. e 2. 

-- - Ira Leis, que admirtem humá ampliatira, outras 
restrictiva. Eqs. 5. 15. 

A- deve- fazer-se olhando pará tedo d contexro d a  
l e i  , e náo para huma parte truncada.'§r48. 

Legirinia não pode pedir ofilhtS emvida dos paisctj.27. 
Lei natural he,mal .applicixila,- quando a -  decisáo h e  

contfána A ?éqlrida$e: 5. 8; ; - - .  
pssiiiva ndo se estende ', 'qÚando .cdm i%sòSe of- 

fende -?. intençáo do Legislador. $1 -- quando se deve recorrer ao Prinkipe para qoe a 
declare. $. 5 8. fg. e 60. -- quando hc clara deve seguir-se, ainda que se 
ignore a vazio deiia. S. 61. Exemplos de Leis pa- 
trias , cuja razão se ignora., 9. 62. , '  

Lei 

Lei fávo~âvd ih te~pre t t se  com a extens%o que &e 
dá o favor- 40s seus sotivos. $. bp., - .  

-, Co~lqirscpjq ge FayQiav_tt.ao v-endedor , e náó 
ao comprador. 5. 64. i . -a 

i~-- q y a i b !  s desem rpartrigir-as; Leis ! -S. 68. - -- esrabeiecidas por @kti ~s,.parricu1arre~'náa te de- 
vem estender fóra do seu caso. § 73. 

-r naw inrerpreráó-sc pelas aniigk. $ %ri .EM, 
, 4 .,i&.: -- Romanas quando se devem se@r ,.e quando as 

das naçoens modernas ? § 90. -- wremkm-se arda P -qué be essenciaPá ~up:b> 
tengáo. 5- 94. -- ,FergUss~as , dellas se ti& conseqitcncias do 
&ais para o menos $: 97. -- ,pro!ub~+ivag:; rirá*%. -consequenciak- do menus 
pa;a o mais. $,SOI.  ' 

'b--f ars que.ipcrd&o ò passadó , entendem-se vro& 
%ir p q a  -o @turo. S. x.10. 

i-& giatpli+sti. sdmente as concas cp &a do m e  
mo gep e,@ c §.,TI wr - ~ & ~ ~ f w c u l a r e s  aáa >podem .Eaz;er que as L& 
aáom-gipb os seu$-zdegocius. S. 1x8. . 

L e c a d o f . n & ~ ~ . o d e  requerer augmento da p e n d o ,  &n- 
da que e conductor possa pedu remissáo &lia. S. r-&. 

Msn&t.ario , quando. $e livra & r d a a  ~awieaitdo. o 
mandante ? 5. 29. 

Mercês do Prilicipe I)nterpretáo-se extensiyzmente , 
mas sem prejuizo de terceira gi. 7 7  ' 
-- se o Principe fisçr mercb do mesrncr ewprego 

'a duas pessoas , qual deve preferir ? 5 78. 
Moeda, augmento que Leve em 1688: applicafáo que 

dévera fazer-se desta Lei. 54. Mor- 



Morto o pa i ,  e o 6Iho n o  rnesnroconfficio, qual-se 
presume ter morrido primeiro ? 4. 25.- 

Mulher od0 pode fazer ContraEO algum stn3.ò mari- 
do. 0. 56. , '  -- pode estar em juiza ; se-v mwida,for absen-- 

- -  re em !lugar. inçtrt~. 5 88 

íXí&uridadei3 6 1 ~  L Lei edmp si devem resolves ? S. 41; 
Opgáo do prazo hs direito d~ Senhorio , e d o  

: Eoteirp 2 5 ,  ?ea- 
F h ~ a  : E&-qaed regula o pexo- ddle be 4s v- mal 

applicada. S. 52. 
Plardb se .pode pedít dos bem sonegados, sem pe- 

dir as penas. $ 99 
Penha1 a$:qnáui b a e x e c u $ t á  %omep .pr  elPo. S. 7-6, 
Posse civil produz a as50 de 5 . c ~  

Prazo dc usas v* 4 ~0113560 ,. se ci pai o entre@ 
logo-ao filho, e este quer ger ker&iw. gi. z+. 

.s=i r o m p e  pelo aiarido panezse a ~ r e p ;  m a  
valor delle : de quem Iie a es&s^?.$: 3 7 ~  

-A quem euwde  no prazo. i icamoi~nào9:&t eram 
no mesmo gráoíde direitacananico , nze'shm mais 
proximo coiiforme a conta do direitaCivi: 9-5.46, 

-;ri- gm&,se pode dividir- a, retalho 3- 9 94. 

Quórdlat +o& ti CiFio s3atwbl d a  ~ Z Q  paia an-. 
nullar o testamento paterno, pobe 54 pedi* .a iegb 
tima.+ 9. 34.' 

Quota de frutos que o Foíal- ma&* pagar-, arbi- 
- tra-se por t o r i d a s  se ,os Fixeirai os náo seme&. 

. . -  $. 93.' 

-1 r3 Il E 2. 

Rmuncia, quando qualquer- a pode Çairr d o  seu di- 
reito ? $, I 14. t: seg. 

,ReprwntãfPg t;k ~oiqiga a .pegir hs dividas-dages- 
- soa: r@t-c)~ 1. $-3%e' 33. -- porque náo tem lugar nos prazos de ddilF ?$.:32 

*na mcce&a d ~ ~ ; ~ f m u l o s  insii&dospcr ~I,&s- 
versaes ,como se entende a L de3& Agast~-2,$lqz. 

Rescindir a venda , porque se náo pode , quapd,o a le- 
; ~ 5 0  -a$6 &egz éi m a d e  &r juiFtcspreço ?. $ $r 'c 

It-%o$ de Airàoo + quando sk $ew= q p s  ?-;$VI 8hf. - . - . , - . . 
4" 4 3"" ' 

--'-.---.nos ,;em q& tem h~,@ve&?a 
de j~stifa .$-?pt 

menor: S. 103. 
S&bIte ~~pefefi'dw, ns&#lh>bef a&&&m& 

da coma w-&,1929.; 
Sbãi tuto  pupillar não ex f iue a mi i  do pupi]Io. S. 14, 

Taixas novissimas sobre Alçadas, InsinuPpens , Pro- 
vas por escritura, Gabellas &c. - S .  54. 

Terça d o  recebe augm.eMp 8o&j os dores conferidos 
§* 879 

Testamento , se he nullo , quando a testemunha, que 
assina a approvsqáo por mandado do rcstador , o 
náo declara? 5. ig. - 

N 



E R  rt E %  
%$.mhtn. fechado., , se gode - reduzir-se; d-. armcli- 

pativo ? $. zo . 
-- se? 49, irialado ,~mcto qppvradq ~~,:TwHe&e 

de fÓr3 do districro; ,-emqi$ a appmm$~~~foi$ei-  
- - t l F  &g-a*si 
?war+s.aSo ~ p d m s e i :  bmdm sem o:dr\pe$d 
.z *@+piIio~,*& S f ù ~ .  ' 

-- usuraría por causa do pacto de retect S a5 
& & m - ~ ~ ~ o p & ~ i s ,  de: iorr rãsiad;ii aarswded* 

a giap&Fdrde sendida%ns Bsm.? .. 
Vinho , .quapdo se náo incorrg no .ydinient9 delie 
z s ~ r i f a & i & s i < L ~ s m ~ i , ~ ~ i p r  Salga+.&+wi& 

qual basceo pr&e,iro. (S.- 92.: 

mpe&$% ~ l ó ~ a 4 n & j ~ & ~ n  ,~eaet+&~inB'm2 
40 ?pelo inimediato suwgs@r,n$rrrm% 

E34'M 
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